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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 031/2023

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2023 – SEDUC/GO

 
PROCESSO Nº 2023.0000.605.8178

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem sob demanda, por meio de Ata de Registro de Preço, para atender a Superintendência de Desporto Educacional, Arte e
Educação e demais unidades da Secretaria Estadual de Educação, na realização de diversos eventos a serem realizados pela Secretaria, conforme cronograma descrito no ANEXO I do Termo de Referência.

 

ABERTURA: 19.12.2023 às 9 horas.

 

Obs. Horário de Brasília.

 

CÓDIGO OFERTA DE COMPRA: 60211

 

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual nº 9.666, de 21 de maio de 2020 e Decreto Federal nº 10.24/2019, a publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico via www.comprasnet.go.gov.br em 30/11/2023
www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e Diário Oficial da União em 30/11/2023.

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 – SEDUC/GO

 

O Estado de Goiás, pela Secretaria de Estado da Educação, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 1459/2023-GAB/SEDUC, torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível
no endereço abaixo ou por meio do site www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br, o Edital de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, �po MENOR PREÇO POR LOTE, ficando disponível os LOTES 02, 06, 07, 08, 09,
10, 11 e 12 para Disputa Geral e LOTES 01, 03, 04, 05 e 13  em atendimento ao disposto nos arts. 7º e 9º da Lei estadual nº 17.928/12 estabelecida a Cota Reservada para Disputa entre ME/EPP e ainda observando os §1° e 2° da
referida Lei, oriundo do Processo nº 2023.0000.605.8178, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem sob demanda, por meio de Ata de Registro de Preço, para atender a
Superintendência de Desporto Educacional, Arte e Educação e demais unidades da Secretaria Estadual de Educação, na realização de diversos eventos a serem realizados pela Secretaria, conforme cronograma descrito no ANEXO I de
acordo com as especificações, quan�dades es�madas e condições e demais especificações con�das neste Edital e seus Anexos, estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual nº 17.928 de 27 de
dezembro de 2012, Decreto Estadual nº 9.666/2020, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2022, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
demais normas vigentes à matéria.

 

PARTICIPAÇÃO: LOTES 02, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 - Disputa Geral e LOTES 01, 03, 04, 05 e 13 - Disputa ME/EPP.

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote
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DATA DE ABERTURA: 19.12.2023 às 9 horas

 

Local de realização: www.comprasnet.go.gov.br

 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, Decreto Estadual nº 9.666/2020, Lei Estadual nº 17.928 de 27.12.2012, Lei Complementar Estadual nº 117 de 05.10.2015, Decreto Federal nº 10.024/2019,
Decreto Estadual nº 9.666/2020, Decreto Estadual nº 7.466/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

 

Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.gov.br e www.educacao.go.gov.br

Informações: (62) 3220-9571-9571

 

Gerência de Licitação – GEL/SGA/SEDUC - GO
Quinta Avenida, Qd. 71, nº 212, Setor Leste Vila Nova, Goiânia - GO - 74.643-030

Fone: (62) 3220-9571-9571

 
EDITAL

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2023

 

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 1459/2023 - SEDUC, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO SRP, �po MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br, nos termos da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto
Estadual nº 9.666/2020, Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar
nº 144 de 24 de julho de 2018, e demais normas per�nentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no sí�o www.comprasnet.go.gov.br (art. 5º, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020 e Decreto
Federal nº 10.024/2019);
1.2. O referido sistema eletrônico u�lizará recursos de criptografia e de auten�cação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5º, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, e
Decreto Federal nº 10.024/2019);
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pela Secretaria de Estado da Educação, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras Governamentais e Logís�ca da Secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual nº 9.666/2020);
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone 62.3201-8752.

 

2. OBJETO

2.1. Registro de Preços para futura(s) e eventual(is) contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem sob demanda, para atender a Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, na realização dos diversos
eventos, programados por meio das Unidades administra�va pertencentes a esta Secretaria, de acordo com as especificações, quan�dades es�madas e condições e demais especificações con�das neste Edital e seus Anexos;

2.2. Os quan�ta�vos objeto deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

2.4. Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição do objeto constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.desenvolvimento.go.gov.br, prevalecerá, sempre, a descrição deste
Edital e seus anexos.

 

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 19.12.2023 a par�r das 9 horas, mediante condições de segurança, criptografia e auten�cação, em todas as suas
fases;
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3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre o dia 05.12.2023 até às 8h59min do dia 19.12.2023. O encaminhamento das propostas comerciais:
é a par�r da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020);

3.3. A fase compe��va de lances terá início às 9h10min do dia 19.12.2023 e terá duração de 10 (dez) minutos;

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a par�r das 9h20min, na forma do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital;

3.4. Todas as referências de tempo con�das neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
rela�va ao certame;

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para
início da sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão;

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Edital e seus anexos;

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel
�mbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Federal nº 10.024/2019);

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após o prazo definido no item 4.2, seja por meio eletrônico ou �sico (postal ou entregue diretamente);

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 24, § 1º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame (art. 24, § 1º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

4.4. Possíveis re�ficações do Edital, por inicia�vas de o�cio ou provocadas por eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do
certame caso a modificação altere a formulação das propostas;

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os par�cipantes e a administração (art. 23, § 2º, do Decreto Federal nº 10.024/2019).

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar do Pregão:

5.1.1. Do ramo per�nente ao seu objeto, legalmente cons�tuídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go;

5.1.4. Pessoa jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa;

5.1.5. Como requisito para par�cipação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

5.1.7. Sob as penas cabíveis, que não u�liza, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a
par�r de 14 (catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual nº 9.666/2020.

 

5.2. Não poderão par�cipar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
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5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja per�nente e compa�vel com o objeto deste Pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso de credores ou em liquidação;

5.2.8.1. As empresas em Recuperação Judicial que �ver a Cer�dão emi�da pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a par�cipar de procedimento licitatórios, nos termos da
Lei Federal n°8.666/93 e de comprovação de acolhimento judicial do Plano de Recuperação, nos termos do art. 58 da Lei n°11.101/05, em caso de recuperação judicial; ou homologação judicial do Plano de Recuperação, no caso de
recuperação extrajudicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior número de empresas, NÃO SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR;

5.2.9. Também não poderá par�cipar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o ar�go 9º da Lei Federal nº 8.666/93:

I. O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidores públicos da Secretaria de Estado da Educação;

5.2.9.1. Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante,
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários;

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar nº 123/2006, serão assegurados os seguintes bene�cios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I.Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens des�nados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

II.Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 c/c do §1º do art. 43 da Lei
Complementar nº 147/2014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em
qualquer das exclusões relacionadas no ar�go 3º da referida Lei;

6.3. Para usufruir dos bene�cios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar
tal condição;

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos bene�cios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006;

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada implicará na abertura de processo administra�vo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

 

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a par�cipação neste Pregão que o interessado realize o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração (SEAD) no endereço eletrônico
www.comprasnet.go.gov.br, bem como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5º (quinto) dia ú�l anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução Norma�va nº 004/2011-GS/SEGPLAN;

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecu�vos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os
prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD;

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.go.gov.br não dará direito à licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha
após a homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status “homologado”;

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das operações inerentes a este Pregão Eletrônico;

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser ob�das através dos telefones (62) 3201-6576 e (62) 3201-6625;

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão
solicitar ao CADFOR seu cadastramento simplificado – apresentado o respec�vo cer�ficado de registro cadastral devidamente regular – e estarão dispensados de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu
registro passará a ter status “credenciado”;

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição obrigatória para a contratação;

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, após a divulgação do edital no sí�o eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação;

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote de interesse da licitante;

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema;

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão;

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020);

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo es�pulado no § 2º, do art. 38, do Decreto Estadual nº 9.666/2020 e Decreto Federal nº 10.024/2019, descrito no item.

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital;

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante;

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação;

9.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances;

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes;

9.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente (intervalo mínimo de R$5,00 (cinco reais)) por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § 1º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por LOTE;

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$5,00 (cinco reais)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital (art. 30, § 2º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema. ver §3º, art. 30, Decreto Federal nº 10.024/2019;

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$5,00 (cinco reais);

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo
sistema os respec�vos lances;

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública
(art. 32, caput, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.10.2. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública será encerrada automa�camente (art. 32, § 2º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.11. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço;

9.12.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art.
35 do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema;

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
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9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante;

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances;

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação (art. 35 do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.17. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos;

a) Para os LOTES 01, 03, 04, 05 e 13 poderão proceder ao registro da proposta e par�cipar da disputa apenas microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinação do art. 9º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 17.928/2012.
“Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o ob�do na cota reservada.” Caso a licitante detentora da
melhor oferta, após a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a mesma será desclassificada.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço do primeiro colocado.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa
de ME/EPP na inserção da proposta no sistema Comprasnet, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015;

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada;

9. 21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto;

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento;

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

9.26. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas;

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes (art. 38, § 1º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.29. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas), envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Federal nº 10.024/2019;

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para
efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Ques�onamento ao licitante para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a Administração ou com a inicia�va privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto;

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias;

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2º, do Decreto
Federal nº 10.024/2019);

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações
per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta;

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital (art. 43, § 4º, do Decreto Federal nº 10.24/2019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade (art. 47, parágrafo único, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha (art. 38, § 1º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor;

10.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.go.gov.br);

11.1.2. Cer�dão nega�va/posi�va de penalidades (www.comprasnet.go.gov.br);

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de
improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação;

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente;

11.4. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica;

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respec�va documentação atualizada;

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024/2019;
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11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação;

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos;

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz;

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições;

11.10. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

 

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

11.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

11.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

11.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.11.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

11.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir;

11.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

 

11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.12.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da Fazenda;

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede da Licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Cer�dão Conjunta emi�da pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, rela�va à Dívida A�va da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social – INSS, por meio de Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

OBS: As comprovações per�nentes aos itens “c” e “d” serão alcançadas por meio de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Cer�dão Nega�va de Débito em Dívida A�va expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Cer�dão de Débito Inscrito em Dívida A�va – Nega�va, expedida pela Secretaria de Estado da Economia;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Cer�dão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

h) Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, por meio do Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF;

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011;

j) Cer�dão Nega�va de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4º, art. 5º, do Decreto Estadual nº 7.425/2011;

k) Caso a par�cipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas;

11.12.2. Será admi�da a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de cer�dão posi�va com efeito de nega�va, nos termos da Lei;

11.12.3. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, nos termos do art. 42 da Lei
Complementar 123/2006.
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11.13. Qualificação Econômico-Financeira

11.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do úl�mo exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios;

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente cer�ficado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o
mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis;

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis;

a.3) Quando Sociedade Anônima – S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Cer�dão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária
de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do ar�go 134, da Lei nº 6.404/76;

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel
�mbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal inves�dura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo
especificadas:

 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1

ISG = AT / (PC+ELP) ≥ 1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = a�vo total

AC = a�vo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

 

 

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a
10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos índices;

b.2) Na forma do Decreto Estadual nº 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício social;

c) Das empresas cons�tuídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na alínea “a” acima;

d) Cer�dão Nega�va de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Cer�dão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na
Comarca. Caso a par�cipação no certame seja da filial, a Cer�dão Nega�va de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

 

11.14. Qualificação Técnica

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, per�nente e compa�vel em prazo e caracterís�cas com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual fique comprovada a
capacidade de fornecimento de no mínimo 10% (dez por cento) da quan�dade es�mada dos itens. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a auten�cidade e legi�midade do atestado
ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas;

b) Admi�r-se ao somatório dos quan�ta�vos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.
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11.14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício;

11.15. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital;

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação;

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de jus�fica�va;

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha
alguma restrição;

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização;

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma;

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

 11.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor;

11.22. Declaração sob as penas cabíveis, que não u�liza, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de
aprendizes, a par�r de 14 (catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, conforme Anexo II, deste Edital.

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for no caso descumprimento (art. 49, V, do Decreto Federal
nº 10.024/2019);

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93);

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos;

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação;

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omi�das na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro �tulo;

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as
empresas enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações internas, rela�vas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e
suas fundações e autarquias, ficando man�do o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução
ser demonstrada no documento fiscal;

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas
empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida
(valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá
apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
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1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.º da conta corrente, Banco, n.º da agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;

3. Inserir n.º do Pregão; nº do item ou nº do item que se refere;

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse
úl�mo. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quan�dade licitada e com a indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

12.14. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.15. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta;

12.16. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro.

 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO RESPONSÁVEL

13.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente: o responsável fará a vistoria para para efeito de verificação de sua conformidade com a especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, mediante termo de recebimento provisório.

b) Defini�vamente: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após a verificação da qualidade e quan�dade dos serviços executados e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nesta Solicitação de Bens e Serviços e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou subs�tuído no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será suspenso o prazo de recebimento defini�vo, até que seja sanada a situação.

13.3. A trata�va inicial entre a Secretaria de Estado da Educação e a CONTRATADA se dará por meio do fiscal do contrato o qual, não logrando êxito, comunicará, formalmente, o gestor do contrato para as providências legais.

13.4. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA em face da eventual existência de vícios redibitórios.

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema (art. 44, caput, do Decreto Federal nº
10.024/2019);

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente;

14.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.2.2. A falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante importará decadência do direito de recurso, conforme § 3º do Art. 44 do Decreto Federal nº 10.024/2019;

14.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 44, §
2º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento (art. 44, § 4º, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital;

14.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos após os respec�vos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente;

14.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser respeito;

14.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por mo�vo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, jus�ficadamente, não reformar sua decisão.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os
que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;

15.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro à licitante vencedora do respec�vo lote, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação;

16.2. A homologação da presente licitação compete a Secretária de Estado da Educação (art. 45 do Decreto Federal nº 10.024/2019).

 

17. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

17.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação;
17.1.1. Nos termos do art. 6º, inc. I, da Lei Estadual nº 19.754/17, para fins de assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL – Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais, não
podendo a empresa constar como inclusa no mesmo;

17.2. Cer�dão nega�va/posi�va de penalidades (www.comprasnet.go.gov.br);

17.3. Homologada a licitação será emi�da Nota de Empenho em favor da licitante vencedora, que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou
e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra mo�vo jus�ficado, nos termos do art. 64, §1º, da Lei Federal n.º 8.666/1993;

17.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores – CADFOR no site www.comprasnet.go.gov.br, com a entrega dos documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução
Norma�va nº 004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente Cer�ficado de Registro Cadastral – CRC, no mesmo prazo para assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste
Edital;

17.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecu�vos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os
prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD;

17.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser ob�das por meio dos telefones (62) 3201-6576 e (62) 3201-6625;

17.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 50 do Decreto Estadual nº
9.666/2020;

17.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente;

17.7. A recusa injus�ficada da adjudicatária em assinar o termo do contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas;

17.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as cer�dões de
regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, es�verem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações, cer�ficando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente jus�ficada;

17.9. No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social;

17.10. Será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme a Instrução Norma�va nº 008/2017-SEGPLAN;

17.11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o sí�o: h�p://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php e seguir todas as orientações ali dispostas;

17.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações – SEI é realizado pela Secretaria de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 / 3201-
6565 ou e-mail: sei@sead.go.gov.br;

17.13. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme a Instrução Norma�va nº 008/2017-SEGPLAN;

17.14. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administra�vo, conforme disposto no Art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93;
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17.15. Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar a documentação exigida na legislação estadual vigente para a contratação dos serviços;

17.16. A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, para no local indicado, firmar o instrumento
de Contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n. º 8.666/93;

17.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração;

17.18. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de classificação e examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja
ob�do melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93;

17.19. A recusa injus�ficada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/2002;

17.20. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Adi�vo, exceto as previstas no § 8, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;

17.21. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

17.22. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. A Contratada deverá prestar os serviços, fornecendo apartamentos em perfeitas condições de uso e conservação, de acordo com as especificações con�das nesta Solicitação de Bens e Serviços, após assinatura do Contrato;

18.2. Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos constantes desse termo de Requisição.

18.3. A CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII da
Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

18.4. A CONTRATADA deverá observar as demais normas e condições necessárias à segurança, saúde/higiene e conservação/manutenção do meio de hospedagem, para atendimento ao consumidor;

18.5. A CONTRATADA, deverá prestar os serviços especificados no Termo de Referência, com a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente qualificado, com
capacidade para atender as quan�dades informadas na planilha de hospedagem do(s) item(ns) vencido(s) e contratado(s), visando atender as necessidades da CONTRATANTE com maior rapidez;

18.6. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, (inclusive sanitária) por parte da CONTRATANTE, para acompanhar prestação dos serviços,
obrigando se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas a�vidades;

18.7. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens,
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;

18.8. Manter a máxima integração entre a SEDUC, em relação à organização do evento, de modo a assegurar a qualidade dos serviços.

18.9. Manter permanente entendimento com a SEDUC, obje�vando-se evitar interrupções ou paralisações nas execuções dos serviços.

18.10. Deverá a (as) empresa (as) vencedora do certame, encarregar-se de repor, reparar, corrigir, reconstruir ou subs�tuir, de imediato no todo ou em partes, os serviços contratados que apresentarem por qualquer mo�vo, defeitos,
insuficiência e ou incorreções, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da no�ficação que lhe for entregue oficialmente.

18.11. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, comerciários e fiscais, tais como impostos, taxas e multas resultantes da execução dos serviços, previstos na legislação vigente.

18.12. Arcar com todos os custos referentes à mão de obra e com todo o material necessário para a execução dos serviços solicitados;

18.13. Respeitar a entrega do serviço, conforme a duração do Evento.

18.14. A Contratada deverá levar em consideração as normas higiênicas e sanitárias que regem a matéria em especial as de salubridade.

18.15. Cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel desempenho dos serviços especificados.

18.16. Comunicar, de imediato do acontecimento, a Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços.

18.17. Prestar todos os esclarecimentos solicitados, a qualquer tempo, pela Contratante.

18.18. Responder, nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis.

18.19. Possuir cadastro do Ministério de Turismo – Mtur, conforme Lei do Turismo nº 11771/08, que dispõe sobre a Polí�ca Nacional de Turismo; define as atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e es�mulo ao
setor turís�co; revoga a Lei nº 6505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294 de 21 de novembro de 1986, e disposi�vos da Lei nº 8.181 de 28 de março de 1991;

18.20. Permi�r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per�nente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalização.

18.21. O licitante vencedor se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, in�mações, ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria de Estado de Educação, o nome do seu preposto, seu endereço
comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para contato.
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18.22. O licitante se obriga acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação informados e responder as comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia.

18.23. Deverá possuir acomodações para hóspedes PcD (Pessoa com Deficiência).

18.24. Hóspedes Pessoa com Deficiência - PcD: A Contratada deverá ter seu imóvel adaptado para hospedar pessoas com deficiência (PcD) de acordo com a Lei 13.146/2015, e, ABNT NBR 9050:2004, ou adaptações semelhantes, que
tragam resultados prá�cos e não incômodos ou constrangedores e que possibilitem uma perfeita integração entre a pessoa PcD e as dependências do imóvel e também aos serviços disponíveis;

18.25. Deverá dispor de condições de acessibilidade arquitetônica como rampa de acesso, barras e portas que permitam a passagem de cadeiras de rodas para atender pessoas portadoras de necessidades especiais.

18.26. Dispor para consumo em suas dependências de água mineral sem gás e copos descartáveis, em quan�dade suficiente para atender a todos os hóspedes par�cipantes dos Jogos Estudan�s de Goiás e Fes�val Arte Educa�vo de
Goiás, durante o evento, em bebedouro com resfriamento 24 (vinte quatro) horas ininterruptas por dia, em recinto com acesso livre, ou em garrafinhas de águas disponibilizadas nos quartos em frigobar com reposição realizada por
período do dia.

18.27. Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Efetuar o recebimento dos serviços verificando se os mesmos estão em conformidade com a Solicitação de Bens e Serviços e nessa requisição, cláusulas contratuais e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos
serviços.

19.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, sob o aspecto quan�ta�vo e qualita�vo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

19.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente designado, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

19.4. Realizar os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garan�da a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações
contratuais.

19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada a qualquer tempo.

19.6. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas nesta Solicitação de
Bens e Serviços.

19.7. No�ficar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administra�vas.

19.8. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Instrumento de Requerimento.

19.9. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido nos controle dos serviços prestados.

 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados à par�r da sua assinatura, e eficácia a par�r da publicação no Diário Oficial do Estado.

 

21. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

21.1. O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei Federal  nº. 8.666/93.

 

22. DO REAJUSTE DE PREÇOS

22.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

22.2. Ultrapassado o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o contrato poderá ser reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao
Consumidor – SNIPC, de acordo com a fórmula abaixo:

R = P0 x [(IPCAn / IPCA0)-1]

Onde:

R = parcela de reajuste;

P0 = Preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do úl�mo reajuste;

IPCAn = número do índice IPCA referente ao mês do reajuste;

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, úl�mo reajuste.

 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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São formas/hipóteses de rescisão:

23.1 Mútuo interesse e acordo entre as partes, atendida a conveniência da CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a CONTRATADA direito de receber o valor dos serviços
executados;

23.2 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à CONTRATADA a devolução da garan�a, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato; e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta;

23.3 Unilateralmente pela CONTRATANTE sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, após apuração de responsabilidade em razão de qualquer das condutas previstas no item
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

23.4 Unilateralmente, pela CONTRATANTE, por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o CONTRATANTE
e exaradas no processo administra�vo a que se refere o contrato;

23.5 Proposto pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato;

23.6 Proposto pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à CONTRATADA optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

23.7 Proposto pela CONTRATADA, em decorrência do atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

23.8 Proposto pela CONTRATADA, na hipótese de não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

23.9 Proposto por qualquer das partes, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do contrato;

23.10 Os casos de rescisão unilateral acarretarão as consequências previstas no Ar�go 80 da Lei federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas no contrato e na legislação de regência.

23.11 Estarão assegurados os direitos da Administração nos casos de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

 

24. DO PAGAMENTO

24.1. Após a entrega dos bens ou prestação dos serviços, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente na Secretaria de Estado da Educação;

24.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de contratação da SEDUC a que se refere, para facilitar a remessa do documento para atestação pelo Gestor;

24.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor competente. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica
condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual nº 9.561/2019;

24.4. Os pagamentos somente serão efe�vados por meio de crédito em conta-corrente em qualquer ins�tuição financeira em que o favorecido seja corren�sta, nos termos da Lei Estadual n.º 21.434/2022.

24.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento es�pulado no item 24.3 passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação, obedecida, em qualquer caso, a
ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual nº 9.561/2019;

24.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

24.7. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, a SEDUC efetuará as devidas retenções nos pagamentos;

24.8. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
correspondente ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

24.9. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO é 01.409.705/0001-20.

 

25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

25.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correção à conta dos recursos consignados no orçamento dos órgãos e En�dades par�cipantes do Registro de Preços, para os execícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, a cargo do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respec�va Nota de Empenho;
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26. DA GARANTIA CONTRATUAL

26.1. A exigência da garan�a contratual visa a proteção do erário, garan�a do bom andamento das licitações, e segurança quanto ao cumprimento dos contratos, na medida em que a garan�a apresentada tem o viés de assegurar que o
licitante possui capacidade de cumprir as condições, custos e prazos assumidos na assinatura do contrato e ainda, eventualmente cobrirá possíveis prejuízos causados caso o contrato não seja cumprido conforme es�pulado entre as
partes;

26.2. A empresa CONTRATADA prestará garan�a no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas contados da devida no�ficação feita pela SEDUC, em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no ar�go 56 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber:

a) Caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública;

b) Seguro garan�a; e

c) Fiança bancária.

26.3. O prazo para entrega da garan�a poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, caso necessário, desde que a jus�fica�va fundamentada seja previamente apresentada para análise do CONTRATANTE antes de expirado o
prazo inicial;

26.4. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, só será aceita caso assegure o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela SEDUC à CONTRATADA; e

d) Obrigações trabalhistas, e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

26.5. O CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

26.5.1 Na modalidade Seguro-Garan�a, este será feito mediante entrega da competente apólice emi�da por en�dade em funcionamento no País, tendo como segurado a SEDUC, cobrindo o risco de descumprimento de cláusula
contratual, pelo prazo de vigência do Contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação sempre que o ajuste for prorrogado, independente de no�ficação do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;

26.5.2. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto à Caixa Econômica Federal, em Conta corrente do CONTRATANTE com correção monetária, nominal a Secretaria de Estado da Educação-
SEDUC, para os fins específicos a que se des�na, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência;

26.5.3. Na modalidade de fiança bancária, o fiador deverá declarar expressamente sua renúncia aos bene�cios do art. 827, do Código Civil Brasileiro;

26.5.4. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;

26.5.5. O CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria;

26.5.6. A garan�a prestada poderá ser re�da defini�vamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

26.5.7. Para a garan�a do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar �tulos da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compa�vel com o valor a ser garan�do no contrato, preferencialmente em consonância com
as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei n.º 10.179, de 06 de fevereiro de 2001;

26.5.8. A inobservância do prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da assinatura do termo contratual fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

26.5.9. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a SEDUC a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal n.º
8.666, de 1993;

26.5.10. O CONTRATANTE fica autorizada a u�lizar a garan�a para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu Preposto ou de quem
em seu nome agir;

26.5.11. A autorização con�da no item acima é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

26.5.12. A garan�a será res�tuída automa�camente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de ex�nção contratual previstas em lei,
somente após comprovação de que a empresa executou todos os serviços decorrentes da contratação;

26.5.13. A devolução da garan�a contratual pressupõe, por sua essência, a plena sa�sfação de todas as obrigações contratuais;

26.5.14. A devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, será acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de
que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

26.5.15. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes no art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo adi�vo, providenciar a devida renovação da
garan�a prestada, com validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do contrato;

26.5.16. Nas hipóteses em que a garan�a for u�lizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu
Preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente no�ficada, recompor o valor total
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dessa garan�a.

 

27. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

27.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Termo de Referência e no contrato, além das demais cominações
legais, garan�do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I – não assinar o contrato;

II – não entregar a documentação exigida no Termo de Referência;

III – apresentar documentação falsa;

IV – causar o atraso na execução do objeto;

V – não man�ver a proposta;

VI – falhar na execução do contrato;

VII – fraudar a execução do contrato;

VIII – comportar-se de modo inidôneo;

IX – declarar informações falsas; e

X – cometer fraude fiscal;

27.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

26.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa;

27.4. As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

27.5. As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela
administração pública;

27.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

27.7. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

27.8. Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

 

28. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

28.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação,
Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

29. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

29.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quan�dade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da
convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da
administração, quando solicitado pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo órgão Gerenciador;

29.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não sendo admi�da qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei Estadual nº. 17.928/2012;

29.2.1. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quan�dades necessárias, até o limite estabelecido.

 

30. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

30.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante jus�fica�va da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quan�ta�vos, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 quanto aos limites
quan�ta�vos para alterações contratuais;
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30.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pra�cados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores;

30.3. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao valor pra�cado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao pra�cado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação;

30.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, confirmando a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação;

30.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

31.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não re�rar a respec�va nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

d) es�verem presentes razões de interesse público devidamente jus�ficadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado;

31.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 31.1 acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador;

31.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados;

31.4. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

 

32. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

32.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a par�r de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás. Poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública que não
tenha par�cipado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem;

32.2. Os órgãos e as en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora, para que esta autorize a sua u�lização e indique os possíveis
fornecedores e respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de classificação;

32.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas;

32.4. A liberação da par�cipação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e en�dades não par�cipantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos
quan�ta�vos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços;

32.5. A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este úl�mo ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e
legais durante toda a vigência da Ata.

 

33. DO CADASTRO NO SEI - SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO

33.1. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme a Instrução Norma�va nº 008/2017-
SEGPLAN.

33.2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços e os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim;
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33.3. Para se cadastrar, o “usuário externo” deverá acessar o sí�o sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar e seguir todas as orientações ali dispostas;

33.4. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações é realizada pela Secretaria de Estado de Administração – SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão ser ob�das nos telefones (62) 3201-5723/5727 ou e-mail
sei@goias.gov.br.

 

34. DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

34.1. Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03 (três) dias úteis a par�r da no�ficação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde
que ocorra mo�vo jus�ficado;

34.2. Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação;

34.3. A recusa injus�ficada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao licitante que se negar a assinar a Ata de Registro de Preços fora da
validade de suas propostas;

34.4. Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação,
procedendo ao registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;

34.5. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.

 

35. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

35.1. O Programa de Integridade, criado pela Lei Estadual nº. 20.489/2019, deve ser implantado pela contratada e consis�rá no conjunto de mecanismos e procedimentos internos e integridade, auditoria, controle e incen�vo à denúncia
de irregularidade e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a administração pública do Estado de
Goiás.

Parágrafo Primeiro: O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as caracterís�cas e riscos atuais das a�vidades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garan�r o constante
aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garan�r a sua efe�vidade.

Parágrafo Segundo: O Programa de Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - padrões de conduta, código de é�ca, polí�cas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores, independente de cargo ou função exercidos;

II - treinamentos periódicos sobre Programa de Integridade;

III - análise periódica de riscos para realização e adaptações necessárias ao Programa de Integridade;

IV - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;

V - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras de pessoa jurídica;

VI - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administra�vos ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como o
pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e cer�dões;

VII - independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade e fiscalização de seu cumprimento;

VIII - canais de denúncia de irresponsabilidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos des�nados à proteção de denunciantes de boa-fé;

IX - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;

X - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidade ou infração detectadas e a tempes�va remediação dos danos gerados;

XI - ações comprovadas de promoção da cultura é�ca e de integridade por meio de palestras, seminários, workshops, debates e eventos da mesma natureza.

Parágrafo Terceiro: Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar relatório do perfil e relatório de conformidade do Programa ao poder público.

Parágrafo Quarto: A pessoa jurídica deverá expor suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza e organização das informações prestadas.

Parágrafo Quinto: A comprovação deve abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela do computador, gravações
audiovisuais e sonoras, fotografias, ordem de compra, notas fiscais, registros contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.

Parágrafo Sexto: A autoridade responsável poderá realizar entrevistas e solicitar novos documentos para fins de avaliação de que trata o caput deste ar�go.

§ 4° O Programa de Integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para mi�gar o risco de ocorrência de atos lesivos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, não será considerado para fim de cumprimento
desta Lei.

Parágrafo Sé�mo: Pelo o descumprimento da exigência prevista nesta Lei, a administração pública do Estado de Goiás, em cada esfera do Poder, aplicará à empresa contratada multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia, incidente
sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo Oitavo: O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa moratória será limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato.
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Parágrafo Nono: O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei, mediante atestado da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de Integridade, fará cessar a aplicação da multa.

Parágrafo Décimo: O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implicará indébito da multa aplicada.

Parágrafo Décimo Primeiro: A multa definida no caput não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento das obrigações fiscais no âmbito do Estado de Goiás.

Parágrafo Décimo Segundo: O não cumprimento da obrigação implicará a inscrição da multa em dívida a�va da pessoa jurídica sancionadora e justa causa para rescisão contratual, com incidência cumula�va de cláusula penal, e
impossibilidade de contratação da empresa com administração pública do Estado de Goiás, de qualquer esfera do Poder, pelo período de 02 (dois) anos ou até efe�va comprovação de implantação e aplicação do Programa de Integridade.

 

36. DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento;

36.2. O quan�ta�vo solicitado previsto poderá ter acréscimo ou redução conforme a necessidade da Contratante, atendendo a demanda, sempre em observância ao quan�ta�vo total contratado;

36.3. O produto licitado somente poderá ser subs�tuído mediante comprovação da contratada de fator de impedimento por força maior, e desde que haja anuência da contratante, sendo o objeto subs�tuído de igual ou superior valor
quanto à qualidade e preço;

36.4. A gestão e execução do contrato ficará a cargo da Superintendência de Educação Integral as disposições do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e arts. 51 a 54 da Lei Estadual n. 17.928/2012;

36.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública;

36.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

36.7. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.go.gov.br a fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão;

36.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;

36.9. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento
das demais;

36.10. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a
órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar as decisões;

36.11. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo
possível a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

36.12. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emi�das pelo sistema ou de sua desconexão;

36.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SEDUC;

36.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprome�mento da segurança do futuro contrato ou da execução do objeto licitado;

36.15. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do objeto licitado, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

36.16. Não é permi�da a subcontratação de serviços em parte ou de modo global;

36.17. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta;

36.18. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado (art. 50 do Decreto Federal nº 10.024/2019);

36.19. A anulação do Pregão induz à do contrato;

36.20. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato
(art. 50, parágrafo único, do Decreto Federal nº 10.024/2019);

36.21. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a SEDUC, a SEDUC deverá promover a apuração quanto à responsabilidade dos licitantes envolvidos;

36.22. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar;

36.23. Para obter informações com a área responsável pela elaboração do Termo de Referência, bem como sanar ques�onamentos a respeito do processo, enviar e-mail para dc@seduc.go.gov.br;

36.24. Tão logo seja conhecida a Empresa (fornecedor) deverá apresentar em tempo hábil para aprovação, amostras embaladas dos produtos, conforme orientação deste documento, para que não haja acondicionamento dos kit's diverso
do solicitado e ocorra algum impedimento na entrega;

36.25. O material licitado somente poderá ser subs�tuído mediante comprovação da contratada de fator de impedimento por força maior, e desde que haja anuência da contratante, sendo o objeto subs�tuto de igual ou superior valor e
qualidade em comparação ao material licitado.
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37. ANEXOS

37.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preço

ANEXO III - Modelo de Declaração de Atendimento ao Inc. V, art. 27 da Lei Federal 8.66/93 e Inc. XXXIII, art. 7º da CF/88

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO V - Relação de Documentos

ANEXO VI - Modelo de Declaração Não Emprega Menor

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/2006

ANEXO VIII - Minuta de Contrato

 
 
 

Goiânia, 04 de dezembro de 2023.
 
 

Simone de Melo Santos Silva
Pregoeiro (a) SEDUC/GO

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 
 

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem sob demanda, por meio de Ata de Registro de Preço, para atender a Superintendência de Desporto
Educacional, Arte e Educação e demais unidades da Secretaria Estadual de Educação, na realização de diversos eventos a serem realizados pela Secretaria.

 

2. JUSTIFICATIVA

Jus�ficamos a contratação de empresa para prestação de serviços constante do objeto, diante da necessidade de atender a Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, na realização dos diversos eventos, programados por meio das
Unidades administra�va pertencentes a esta Secretaria.

Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da compe��vidade sem perda da economia de escala.

Desta forma, será mais sa�sfatório, do ponto de vista da eficiência técnica, que se consolide as entregas ao fornecedor vencedor do Lote. É preciso ressaltar ainda, que a flexibilidade na prestação de serviços pela empresa especializada e
sua capacidade de gerenciar todos os recursos materiais necessários são determinantes para que essa possa absorver impactos de mudanças inesperadas, tais como alterações substanciais do escopo dos eventos (data, localização etc.).

Houve contratação anterior para o �po de serviço apresentado, (hospedagem) nos anos de 2021/2022, em sistema de Pregão Eletrônico para Contrato da solicitação em questão. O serviço prestado garan�u e atendeu as necessidades das
demandas, mediante estudo preliminar se iden�ficou formato de solicitação de bens e serviços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de hospedagem, onde a contratação realizada pelo sistema de SRP, para
prestação de serviço fornecido por empresa especializada, com capacidade técnica em atendimento de relevantes e variados fes�vais culturais e eventos espor�vos, foi comprovado sua eficácia.

Somado aos mo�vos expostos, a divisão por lotes é melhor para o controle, gestão e fiscalização do contrato, tendo em vista que são serviços que necessitam de lisura e economicidade. Valer reforçar que tal metodologia propiciará um
gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as despesas administra�vas, além da economicidade, inclusive de tempo e agilidade na prestação dos serviços solicitados.

As demandas da presente foram definidas com base no Planejamento realizado por essa Superintendência no Plano Plurianual – PPA, do Programa Educação Que Queremos – Ação 2025, bem como em consonância ainda com o Plano
Estadual de Educação-PEE Lei Estadual nº 18.969/2015 - nas Metas e Estratégias: Meta 02 (Estratégias: 2.4,2.8,2.9 2.14), Meta 03 (Estratégias: 3.1,3.7,3.15, e 3.20), Meta 06 (Estratégias:6.1, 6.7, e 6.15), Meta 07 (Estratégia: 7.17), Meta 08
(Estratégias: 8.3,8.12, 8.13, e 8.18), Meta 10 (Estratégia: 10.19), Meta 11 (Estratégia: 11.9), Meta 13 (Estratégias: 13.5, e 13.17) e Meta 20 (Estratégia: 20.5). O evento denominado Jogos Estudan�s de Goiás tem como fundamentação o
Art. 217 da Cons�tuição Federal, Lei Federal nº. 9615/98, Decreto Federal nº 7.984/2013, Art. 165 e 166 da Cons�tuição Estadual, Lei Estadual nº 17.419/2011, sendo realizado de acordo com o Regulamento Geral dos Jogos, além das
Diretrizes Pedagógicas em consonâncias a LDB 9.394/1996 Art. 1º §2º, Art. 25 - I, Art. 35 §2º e Art. 3º e 9º, e do Decreto 10.024/2019, Art. 8º Inciso III alínea “b” do Decreto 3.555/2000, que tem como meta a definição do serviço a ser
prestado, apresentando subsídios necessários a fim de deflagrar processo licitatório.
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2.1. Fundamentação Legal:

2.1.1. O evento espor�vo tem como fundamentação o Art. 217 da Cons�tuição Federal, Lei Federal nº. 9615/98, Decreto Federal nº 7.984/2013, art. 165 e 166 da Cons�tuição Estadual, Lei Estadual nº 17.419/2011, sendo realizado de
acordo com o Regulamento Geral dos Jogos, além das diretrizes pedagógicas em consonâncias a LDB 9.394/1996, art. 1º, § 2º, art. 25 - I, art. 35, § 2º e art. 3º e 9º, Plano Estadual de Educação-PEE - Lei Estadual nº 18.969/2015 - Metas: 2,
3, 4, 5, 6, 9 e do Decreto 5.450/05, art. 8º, inciso III, alínea “b” do Decreto 3.555/2000, que tem como meta a definição do serviço a ser prestado, apresentando subsídios necessários a fim de deflagrar processo licitatório.

2.1.2. A ação tem a finalidade de promover, por meio da prá�ca despor�va e cultural a inter-relação sócia afe�va, educacional e cultural entre os jovens que fazem parte do sistema educacional de Goiás de todas as esferas, no âmbito
educacional, propiciando ao mesmo a oportunidade de par�cipar na construção da cidadania, elevando os ideais de fraternidade, solidariedade, cultura da paz entre os povos e também o fair-play, além de reunir os estudantes e
profissionais das diversas regiões do Estado de Goiás, promovendo assim o intercâmbio sócio despor�vo e cultural entre os mesmos, além de fomentar conhecimento na área do desporto assim como demonstrar os bene�cios que a
prá�ca espor�va e cultural pode trazer bene�cio ao indivíduo consequentemente o surgimento de novos talentos, através da prá�ca escolar sempre norteado pelos princípios do respeito e da compreensão mútua, buscando exercer uma
ferramenta de transformação social da juventude de Goiás e auxiliando na melhoria do IDEB, principalmente no que tange a evasão escolar.

2.1.3. Prima o reconhecimento e valorização do trabalho do profissional que atua na área educacional do Estado, e profissionais de diversas áreas, bem como seleciona as escolas e os estudantes, professores, técnicos e representantes
estaduais ao que lhe compete garan�r a formação plena do estudante conforme a Cons�tuição Federal de 1988, a Cons�tuição do Estado de Goiás de 1989, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional N. 9394/96, Lei Federal N.
12.343/2010 (Plano Nacional de Cultura-PNC), Portaria Federal N. 123/2021 (Estabelece metas para o PNC), Lei Federal N. 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação), Lei Estadual N. 18.969/2015 (Plano Estadual de Educação), Lei Estadual
N. 20.756/2020 (Define a estrutura organizacional do poder execu�vo), Lei Estadual N. 20.755/2020 (PPA 2020/2023) e as Diretrizes Operacionais da Rede Pública Estadual.

 

3. REQUISITOS LEGAIS (Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preço)

3.1. Decreto Estadual n. 9.666/2020, ar�go 20º, publicação dos atos em Diário Oficial do Estado;

3.2. Lei n. 8.666/93 e suas alterações;

3.3. Lei n. 10.520/2002, que ins�tui a modalidade de licitação pregão;

3.4. Decreto Estadual n. 9.900/2021, Art. 2º, Inciso IV.

3.5. DESPACHOS Nº 1853/2019-GAB/PGE (SEI 201900005003358);
(...)

"iii. As licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços, independentemente da modalidade, devem ter seu instrumento convocatório publicado no Diário Oficial da União sempre que o objeto licitado possa vir a ser
executado por verbas de origem federal, assim consideradas aquelas que não percam essa natureza após a transferência ao estado de Goiás, apenas deixando de fazê-lo quando a Administração souber, ou puder prever com
asseguração razoável, de que a execução se dará com recursos exclusivamente estaduais, devendo tal fato estar mo�vadamente jus�ficado no processo."

(...)

 

19. Em arremate, orienta-se a matéria nos seguintes termos:

a) No Sistema de Registro de Preços, em virtude da impossibilidade de determinação prévia da fonte de recursos para as futuras contratações, as licitações estaduais deverão ser realizadas sob qualquer das modalidades
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual n.º 10.520/2012, conforme procedimento delineado em tais leis. A imposição implica a publicação dos respec�vos avisos de editais no Diário Oficial da União, em atenção ao ar�go
21, da Lei n.º 8.666/93 e a não aplicação do repregoamento previsto no ar�go 20-A da Lei Estadual n.º 17.928/2012;"

(...)

CONCLUSÃO

19. Neste contexto, diante da nova orientação exarada, RETIFICA-SE o teor do entendimento traçado pelo item 9 do Despacho "AG" nº 003391/2016 (processo nº 201600010005744), pelos itens 14 e 19, alínea “a”, do Despacho nº
1176/2018 SEI GAB (processo nº 201800010015342) e pelos itens 4 e seguintes do Despacho nº 1554/2019 GAB (processo nº 201914304001615), este úl�mo especialmente quanto à determinação de que sejam observadas todas
as regras traçadas pelo novel diploma norma�vo federal regulamentador do pregão eletrônico (Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019), na realização do Registro de Preços no âmbito do Estado de Goiás.

 

4. DA CONTRATAÇÃO POR LOTE

4.1. De acordo com a Lei nº 8.666/1993, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contratação �ver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Em outras palavras, o parcelamento apesar de ser a
regra, somente deve ser adotado se não houver prejuízo técnico ou econômico para o órgão que es�ver realizando a contratação.

4.2. Em que pese, a possibilidade de divisão do objeto, verifica-se sua inadequação e inviabilidade para o presente processo licitatório, pois os serviços relacionados ao momento da formação de professores são inter-relacionados e
interdependentes. Não se vislumbra a possibilidade de exis�rem CONTRATADAS dis�ntas que farão a implantação e execução, pois cada CONTRATADA detém o conhecimento técnico e exper�se necessária somente da sua própria solução.

4.3. O agrupamento harmônico de itens não inviabilizará a concorrência, sendo que a disposição dos lotes, busca tão somente a iden�ficação individualizada de cada item e a respec�va representa�vidade no conjunto da contratação.

4.4. Portanto, o agrupamento em lotes é o que melhor atende ao interesse público específico para o serviço em tela. Em que pese, a hospedagem, a alimentação, as salas de oficinas e auditórios deverão ser disponibilizadas num mesmo
espaço, uma vez que a logís�ca contribui para o bom resultado das formações e reduz os custos com transporte.

4.5. Desta forma, evitando prejuízo ao conjunto do objeto a ser adquirido, esta pretensa contratação será realizada com adjudicação pelo critério de "MENOR PREÇO POR LOTE".

 

5. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
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5.1. Da contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem:

 

 

LOTE 01 - TRINDADE
JOGOS ESTUDANTIS - REGIONAL CENTRAL

(EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1 39 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água
quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafinha de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$ 8.734,05

2 43 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com
água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.
R$ 269,41 R$ 11.584,63

3 59 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água
quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa

de água mineral 500 ml, disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 R$ 18.920,71

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 01
LOTE 02 - QUIRINÓPOLIS

JOGOS ESTUDANTIS - REGIONAL SUDOESTE
(DISPUTA GERAL)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALO

1 139 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de
energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia,

disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$ 3

2 103 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 2

3 3.559 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, disponibilizada no apartamento.

R$ 320,69 R$ 1.1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 02
LOTE 03 - NOVO GAMA

JOGOS ESTUDANTIS - REGIONAL NORDESTE
(EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VAL

1 39 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de
energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia,

disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$

2 43 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,

ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml, por
dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 

3 59 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,
ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,

disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 R$ 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$
LOTE 04 - PORANGATU

JOGOS ESTUDANTIS - REGIONAL NORTE
(EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALO

1 69 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto

de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por
dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 223,95 R$ 1

2 143 Diária APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água
quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água

R$ 269,41 R$ 3
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mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

3 59 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, disponibilizada no apartamento.

R$ 320,69 R$ 1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 04 R$ 7
LOTE 05 - CATALÃO

JOGOS ESTUDANTIS - REGIONAL SUL
(EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALO

1 39 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto

de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por
dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 223,95 R$ 8

2 43 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 1

3 59 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, disponibilizada no apartamento.

R$ 320,69 R$ 1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 05 R$ 3
LOTE 06 - ANÁPOLIS

JOGOS ESTUDANTIS - ESTADUAL: OLÍMPICO/PARAOLÍMPICO/INTERCULTURAL; FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS-FAEGO IV; FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS-FAEGO ESTADUAL; FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS-FAEGO VIOLÃO
(DISPUTA GERAL)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALO

1 1.656 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto

de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por
dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 223,95 R$ 37

2 2.749 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 74

3 5.330 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, disponibilizada no apartamento.

R$ 320,69 R$ 1.7

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 06 R$ 2.8
LOTE 07 - GOIÂNIA

JOGOS ESTUDANTIS - ESTADUAL: OLÍMPICO/PARAOLÍMPICO/INTERCULTURAL; FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS-FAEGO V; FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS-FAEGO ESTADUAL; FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS-FAEGO VIOLÃO; CONCURS
LITERÁRIO; CONCURSO BARIANI ORTÊNCIO

(DISPUTA GERAL)
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VAL

1 1.075 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com
água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da

manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$ 2

2 2.925 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro
elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas,

incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.
R$ 269,41 R$ 7

3 9.827 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro
elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas,

incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml, disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 3.1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 07 4.18
LOTE 08 - CIDADE DE GOIÁS

LANÇAMENTO: FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS-FAEGO; CONCURSO CÊNICO LITERÁRIO; CONCURSO BARIANI ORTÊNCIO; FESTIVAL DE HUMANIDADES; TURISMO EDUCACIONAL
(DISPUTA GERAL)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VAL

1 99 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de
energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia,

disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$ 
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2 886 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,

ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,
por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 2

3 1.398 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,
ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,

disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 R$ 4

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 08 R$ 7
LOTE 09 - RIO VERDE

FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS - FAEGO I
(DISPUTA GERAL)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VAL

1 30 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de
energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia,

disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$

2 806 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,

ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,
por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 2

3 598 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,
ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,

disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 R$ 1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 09 R$ 4
LOTE 10 - MORRINHOS

FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS - FAEGO II
(DISPUTA GERAL)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VAL

1 50 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de
energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia,

disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$ 

2 846 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,

ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,
por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 2

3 598 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,
ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,

disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 R$ 1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 10 R$ 4
LOTE 11 - GOIANÉSIA

FESTIVAL DE ARTE EDUCATIVO DE GOIÁS - FAEGO III
(DISPUTA GERAL)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VAL

1 30 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de
energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia,

disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$

2 806 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,

ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,
por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 2

3 598 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,
ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,

disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 R$ 1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 11 R$ 4
LOTE 12 - PIRENÓPOLIS

CONCURSO CÊNICO LITERÁRIO; CONCURSO BARIANI ORTÊNCIO; FESTIVAL HUMANIDADES; TURISMO EDUCACIONAL; FLIPIRI
(DISPUTA GERAL)

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VAL

1 139 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de
energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por dia,

disponibilizada no apartamento.
R$ 223,95 R$ 
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2 842 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,

ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,
por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 2

3 560 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria,
ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água mineral 500 ml,

disponibilizada no apartamento.
R$ 320,69 R$ 1

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 12 R$ 4
LOTE 13 - ALTO PARAÍSO
FESTIVAL HUMANIDADES

(EXCLUSIVO ME/EPP)
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALO

1 30 Diária
APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de

energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de água mineral 500 ml, por
dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 223,95 R$ 

2 260 Diária
APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

R$ 269,41 R$ 7

3 195 Diária
APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água

quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafa de água
mineral 500 ml, disponibilizada no apartamento.

R$ 320,69 R$ 6

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE R$ 1

 

PLANILHA QUANTITATIVO DA SEDUC E ÓRGÃO PARTÍCIPE

 

LOTE 02 - QUIRINÓPOLIS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO

QUANTITATIVO
ÓRGÃO

GERENCIADOR
SEDUC

QUANTITATIVO
ÓRGÃO PARTÍCIPE

UEG

QUANTITATIVO
TOTAL

1 Diária

APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar,
telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de
água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

39 100 139

2 Diária

APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

43 60 103

3 Diária

APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

59 3.500 3.559

 
LOTE 04 - PORANGATU

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO

QUANTITATIVO
ÓRGÃO

GERENCIADOR
SEDUC

QUANTITATIVO
ÓRGÃO PARTÍCIPE

UEG

QUANTITATIVO
TOTAL

1 Diária

APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar,
telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de
água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

39 30 69

2 Diária APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de

43 100 143
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aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01
garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

3 Diária

APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

59 - 59

 
LOTE 06 - ANÁPOLIS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO

QUANTITATIVO
ÓRGÃO

GERENCIADOR
SEDUC

QUANTITATIVO
ÓRGÃO PARTÍCIPE

UEG

QUANTITATIVO
TOTAL

1 Diária

APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar,
telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de
água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

916 740 1.656

2 Diária

APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

2.709 40 2.749

3 Diária

APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

5.330 - 5.330

LOTE 07 - GOIÂNIA

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO

QUANTITATIVO
ÓRGÃO

GERENCIADOR
SEDUC

QUANTITATIVO
ÓRGÃO PARTÍCIPE

UEG

QUANTITATIVO
TOTAL

1 Diária

APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar,
telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de
água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

955 120 1.075

2 Diária

APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

2.865 60 2.925

3 Diária

APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

6.227 3.600 9.827

 
LOTE 08 - CIDADE DE GOIÁS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO

QUANTITATIVO
ÓRGÃO

GERENCIADOR
SEDUC

QUANTITATIVO
ÓRGÃO PARTÍCIPE

UEG

QUANTITATIVO
TOTAL

1 Diária

APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar,
telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de
água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

39 60 99

2 Diária

APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

806 80 886

3 Diária APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de

598 800 1.398
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aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01
garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

LOTE 10 - MORRINHOS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO

QUANTITATIVO
ÓRGÃO

GERENCIADOR
SEDUC

QUANTITATIVO
ÓRGÃO PARTÍCIPE

UEG

QUANTITATIVO
TOTAL

1 Diária

APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar,
telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de
água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

30 20 50

2 Diária

APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

806 40 846

3 Diária

APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

598 - 598

 
LOTE 12 - PIRENÓPOLIS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO

QUANTITATIVO
ÓRGÃO

GERENCIADOR
SEDUC

QUANTITATIVO
ÓRGÃO PARTÍCIPE

UEG

QUANTITATIVO
TOTAL

1 Diária

APARTAMENTO SINGLE, com suíte, contendo no mínimo: cama de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo, frigobar,
telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01 garrafinha de
água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

39 100 139

2 Diária

APARTAMENTO DUPLO, com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

767 75 842

3 Diária

APARTAMENTO TRIPLO, com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas de solteiro, ar-condicionado, TV, TV acabo,
frigobar, telefone, acesso a internet, chuveiro elétrico com água quente/fria, ponto de energia possibilitando o uso de
aparelhos eletrônicos pessoais, armário, closet ou local específico para guarda de roupas, incluso café da manhã e 01

garrafa de água mineral 500 ml, por dia, disponibilizada no apartamento.

560 - 560

 

5.2. O valor total es�mado para esta aquisição sob demanda na Secretaria de Estado da Educação é de R$ 8.021.928,51 (Oito milhões, vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e um centavos).

5.3. O valor global es�mado a ser registrado é de R$ 10.939.982,56 (Dez milhões, novecentos e trinta e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).

5.4. Os preços u�lizados definida na Tabela acima com Es�ma�va de Preço estabelecida nos termos do Art. 4º e 6º do Decreto Lei nº 9.900/2021.

5.5. Nenhum item será adjudicado com valor acima do que apresentado na planilha acima apresentada.

5.6. Para efeito de julgamento no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser “MENOR PREÇO POR LOTE”, conforme quan�dades es�madas, definida na Tabela acima com Es�ma�va de Preço estabelecida nos termos Decreto Estadual nº
9.900 de 07 de julho de 2021.

 

6. DAS QUANTIDADES

6.1. As quan�dades es�madas nesta Solicitação de Serviço são correspondente a 01 (uma) diária com café da manhã e água mineral disponibilizado por dia para cada par�cipante do evento, conforme descrito no quadro de quan�ta�vo.

6.2. Os dados es�ma�vos �veram como base os indicadores do planejamento dos eventos realizados em 2022.

6.3. Ressalta-se que poderão haver variações quanto ao quan�ta�vo previsto, devido ao fato de novas demandas da Seduc, vierem a surgir no decorrer ao ano vindouro, o que jus�fica tratar-se de uma contratação de serviços, o que
jus�fica tratar-se de uma contratação de serviços no sistema Registro de Preços.

6.4. Dada à peculiaridade dos eventos, é impossível definir de forma exata o quan�ta�vo de hospedagem, a ser demandado em face da variação causada pela imprevisão da adesão aos evento, pela impossibilidade de restringir o número
de inscrições, pelo quan�ta�vo de par�cipantes, pela quan�dade inscrita e desistente posterior. Assim sendo, ressalta-se também que o pagamento das hospedagens serão realizados mediante efe�vação de fato registrada no controle de
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hospedagem dos eventos.

 

7. DA HOSPEDAGEM

7.1. A Contratada oferecerá os serviços de hospedagem em hotéis aos par�cipantes do evento, equipe de trabalho e profissionais contratados pela mesma, quando preciso. O local de hospedagem deverá ser nos municípios sedes onde
irão acontecer o evento.

7.2. Exigências Mínimas para Acomodação

7.2.1. O estabelecimento deverá oferecer, obrigatoriamente, os seguintes serviços e as seguintes instalações:

− Portaria/recepção para atendimento e controle permanentes de entrada e saída;

− Guarda de bagagens e objetos de uso pessoal dos hóspedes, em local apropriado;

− Conservação, manutenção, arrumação e limpeza das áreas, instalações e equipamentos;

− Condições adequadas de higiene e infraestrutura;

− Acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

− Apartamento(s) adaptado(s) para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

− Serviço de Governança, visando o atendimento às demandas apresentadas pelos hóspedes, preferencialmente em horário comercial;

− O serviço de Governança terá o prazo de 2 (duas) horas para a solução das demandas específicas apresentadas pelos hóspedes;

− Cozinha instalada nas dependências do local de prestação do serviço;

− Serviço de camareira, com subs�tuição de roupas de cama e banho, a cada troca de hóspedes ou pelo menos a cada 02 (dois) dias ou quando houver necessidade;

− Rigoroso controle de acesso aos apartamentos, visando à segurança dos hóspedes;

− CAFÉ DA MANHÃ: Deverá acompanhar o mesmo cardápio oferecido diariamente no hotel;

− Água Mineral disponibilizada no apartamento ou bebedouros adequados para que os par�cipantes possam abastecer suas garrafinhas.

 

8. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.1. Descrição: Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA, na zona urbana dos municípios/SEDE, conforme especificação deste Instrumento.

8.1.1. Os serviços serão executados conforme as demandas apresentadas pelas áreas afins, através de cronogramas de execução , podendo sofrer alterações caso a SEDUC iden�fique esta necessidade.

8.2. Da Forma de Prestação dos Serviços

8.2.1. Os serviços de hospedagem a serem contratados são de natureza "não con�nuada", para fins específicos de cada modalidade de serviços avençados neste Instrumento.

8.2.2. Serviços de Manutenção do Apartamento

a) Limpeza

b) Higiene

8.2.3. Serviços de Internet wi-fi ou de cabo durante o período de locação; e

8.2.4. Serviços de Telefonia.

8.3. Dos Materiais a Serem Disponibilizados

8.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
subs�tuição quando necessário:

a) Toalhas, lençóis, fronhas, sabonete e papel higiênico;

b) Equipamentos de clima�zação e refrigeração de ambiente (centrais de ar condicionado);

c) Aparelho de Televisão.

8.4. Local e Horário da Realização dos Serviços

8.4.1. Os serviços especificados em todos ITENS, desse Instrumento, serão prestados nas dependências da(s) CONTRATADA(s), com a disponibilização de toda a estrutura, materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do
objeto, bem como, pessoal devidamente qualificado, visando atender as necessidades da contratante com maior rapidez e profissionalismo adequado a natureza do serviço;

8.4.2. Os serviços deverão ser iniciados na data programada do evento, conforme disposições definidas na Ordem de Serviço.
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8.5. Das Condições do Local onde os Serviços serão Executados

8.5.1. Na Ordem de Serviço constarão dados sobre o evento, local, a unidade solicitante, o(s) horário (s) para fornecimento, a quan�dade de pessoas e os itens (com especificação) que comporão os respec�vos serviços.

8.5.2. A empresa deverá, obrigatoriamente, confirmar o recebimento da Ordem de Serviço.

8.5.3. Nos serviços de hospedagem deverão estar inclusos o café da manhã e água mineral disponibilizada no apartamento ou bebedouros adequados para que os par�cipantes possam abastecer suas garrafinhas.

8.5.4. As diárias para hospedagem serão contadas a par�r das 12:00 horas. Portanto, os par�cipantes que chegarem no período vesper�no ou noturno, até às doze horas do dia seguinte contar-se-á uma diária inteira. No ato de liberação
dos serviços deverá ser informada a data de chegada dos par�cipantes.

8.6. O presente certame licitatório deverá contemplar os eventos promovidos pela Superintendência de Desporto Educacional, Arte e Educação e demais demandas da Secretaria de Estado da Educação, sendo os locais dos jogos definidos
conforme tabela abaixo:
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9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO RESPONSÁVEL

9.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente: o responsável fará a vistoria para para efeito de verificação de sua conformidade com a especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante termo de recebimento provisório.

b) Defini�vamente: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após a verificação da qualidade e quan�dade dos serviços executados e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nesta Solicitação de Bens e Serviços e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou subs�tuído no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será suspenso o prazo de recebimento defini�vo, até que seja sanada a situação.

9.3. A trata�va inicial entre a Secretaria de Estado da Educação e a CONTRATADA se dará por meio do fiscal do contrato o qual, não logrando êxito, comunicará, formalmente, o gestor do contrato para as providências legais.

9.4. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA em face da eventual existência de vícios redibitórios.

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

10.1. Habilitação Jurídica:

10.1.1. Deverá atender a documentação exigida na legislação estadual vigente para a contratação dos serviços.

10.2. Qualificação Técnica:

10.2.1. Quanto ao atestado de capacidade técnica deverá atender a documentação exigida na legislação estadual vigente para a contratação dos serviços.

10.2.2. Os Atestados de Capacidade Técnica, comprovando o desempenho da licitante em contrato per�nente e compa�vel em caracterís�cas e quan�dades, com o objeto da licitação, será conforme delimitado abaixo:

a) O Atestado deverá estar em nome da licitante, per�nente e compa�vel em prazo e caracterís�cas com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 10% (dez por cento) da quan�dade es�mada dos itens:

b) Admi�r-se ao somatório dos quan�ta�vos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.

10.2.3. Quanto à compa�bilidade em prazo com o objeto desta licitação não será exigida, considerando a natureza dos serviços.

10.2.4. Para o objeto da presente licitação, serão exigidos documentos especiais.

a) A licitante deverá apresentar a comprovação de cadastro junto ao Ministério do Turismo – CADASTUR, dentro da validade, nos termos do ar�go 21, I e 22 da Lei Federal nº 11.771/08.

10.2.5. Fica a Superintendência de Gestão Administra�va, por meio de sua Gerência de Licitação estabelecer no Edital a apresentação ou dispensa de Atestado de Capacidade Técnica.

10.3. Qualificação Econômico-Financeira:
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10.3.1. Deverá atender a documentação exigida na legislação estadual vigente para a contratação dos serviços.

10.4. Regularidade Fiscal:

10.4.1. Deverá atender a documentação exigida na legislação estadual vigente para a contratação dos serviços.

10.5. Regularidade Trabalhista:

10.5.1. Deverá atender a documentação exigida na legislação estadual vigente para a contratação dos serviços.

 

11. CONDIÇÕES CONTRATUAIS:

11.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administra�vo, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

11.2. Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar a documentação exigida na legislação estadual vigente para a contratação dos serviços.

11.3. A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, para no local indicado, firmar o instrumento de
Contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 8.666/93.

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

11.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de classificação e examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja
ob�do melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

11.6. A recusa injus�ficada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/2002.

11.7. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Adi�vo, exceto as previstas no § 8, do art. 65 da Lei 8.666/93.

11.8. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.9. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

 

13. REAJUSTE CONTRATUAL:

Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01 contados da assinatura inicial do termo.

 

14. RESCISÃO CONTRATUAL:

14.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

15.1. A Secretaria de Estado de Educação, conforme os termos do art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93, designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas conveniente.

15.2. O exercício da fiscalização pela Contratante, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada.

 

16. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO:

16.1. Tendo em vista que, é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da par�cipação, ou não, de empresas cons�tuídas sob a forma de consórcio, com as devidas jus�fica�vas, conforme se depreende da
literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerroga�va de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas.
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16.2. Fica vedada a par�cipação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do
objeto, através da união de esforços.

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

17.1. Obrigações da CONTRATANTE

17.1.1. Efetuar o recebimento dos serviços verificando se os mesmos estão em conformidade com a Solicitação de Bens e Serviços e nessa requisição, cláusulas contratuais e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos
serviços.

17.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, sob o aspecto quan�ta�vo e qualita�vo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente designado, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

17.1.4. Realizar os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garan�da a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações
contratuais.

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada a qualquer tempo.

17.1.6. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas nesta Solicitação de
Bens e Serviços.

17.1.7. No�ficar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administra�vas.

17.1.8. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Instrumento de Requerimento.

17.1.9. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido nos controle dos serviços prestados.

 

17.2. Obrigações da CONTRATADA

17.2.1. A Contratada deverá prestar os serviços, fornecendo apartamentos em perfeitas condições de uso e conservação, de acordo com as especificações con�das nesta Solicitação de Bens e Serviços, após assinatura do Contrato;

17.2.2. Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos constantes desse termo de Requisição.

17.2.3. A CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII
da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

17.2.4. A CONTRATADA deverá observar as demais normas e condições necessárias à segurança, saúde/higiene e conservação/manutenção do meio de hospedagem, para atendimento ao consumidor;

17.2.5. A CONTRATADA, deverá prestar os serviços especificados no Termo de Referência, com a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente qualificado, com
capacidade para atender as quan�dades informadas na planilha de hospedagem do(s) item(ns) vencido(s) e contratado(s), visando atender as necessidades da CONTRATANTE com maior rapidez;

17.2.6. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, (inclusive sanitária) por parte da CONTRATANTE, para acompanhar prestação dos serviços,
obrigando se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas a�vidades;

17.2.7. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens,
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;

17.2.8. Manter a máxima integração entre a SEDUC, em relação à organização do evento, de modo a assegurar a qualidade dos serviços.

17.2.9. Manter permanente entendimento com a SEDUC, obje�vando-se evitar interrupções ou paralisações nas execuções dos serviços.

17.2.10. Deverá a (as) empresa (as) vencedora do certame, encarregar-se de repor, reparar, corrigir, reconstruir ou subs�tuir, de imediato no todo ou em partes, os serviços contratados que apresentarem por qualquer mo�vo, defeitos,
insuficiência e ou incorreções, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da no�ficação que lhe for entregue oficialmente.

17.2.11. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, comerciários e fiscais, tais como impostos, taxas e multas resultantes da execução dos serviços, previstos na legislação vigente.

17.2.12. Arcar com todos os custos referentes à mão de obra e com todo o material necessário para a execução dos serviços solicitados;

17.2.13. Respeitar a entrega do serviço, conforme a duração do Evento.

17.2.14. A Contratada deverá levar em consideração as normas higiênicas e sanitárias que regem a matéria em especial as de salubridade.

17.2.15. Cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel desempenho dos serviços especificados.

17.2.16. Comunicar, de imediato do acontecimento, a Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços.

17.2.17. Prestar todos os esclarecimentos solicitados, a qualquer tempo, pela Contratante.

17.2.18. Responder, nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis.
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17.2.19. Possuir cadastro do Ministério de Turismo – Mtur, conforme Lei do Turismo nº 11771/08, que dispõe sobre a Polí�ca Nacional de Turismo; define as atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e es�mulo
ao setor turís�co; revoga a Lei nº 6505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294 de 21 de novembro de 1986, e disposi�vos da Lei nº 8.181 de 28 de março de 1991;

17.2.20. Permi�r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per�nente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalização.

17.2.21. O licitante vencedor se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, in�mações, ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria de Estado de Educação, o nome do seu preposto, seu endereço
comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para contato.

17.2.22. O licitante se obriga acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação informados e responder as comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia.

17.2.23. Deverá possuir acomodações para hóspedes PcD (Pessoa com Deficiência).

17.2.24. Hóspedes Pessoa com Deficiência - PcD: A Contratada deverá ter seu imóvel adaptado para hospedar pessoas com deficiência (PcD) de acordo com a Lei 13.146/2015, e, ABNT NBR 9050:2004, ou adaptações semelhantes, que
tragam resultados prá�cos e não incômodos ou constrangedores e que possibilitem uma perfeita integração entre a pessoa PcD e as dependências do imóvel e também aos serviços disponíveis;

17.2.25. Deverá dispor de condições de acessibilidade arquitetônica como rampa de acesso, barras e portas que permitam a passagem de cadeiras de rodas para atender pessoas portadoras de necessidades especiais.

17.2.26. Dispor para consumo em suas dependências de água mineral sem gás e copos descartáveis, em quan�dade suficiente para atender a todos os hóspedes par�cipantes dos Jogos Estudan�s de Goiás e Fes�val Arte Educa�vo de
Goiás, durante o evento, em bebedouro com resfriamento 24 (vinte quatro) horas ininterruptas por dia, em recinto com acesso livre, ou em garrafinhas de águas disponibilizadas nos quartos em frigobar com reposição realizada por
período do dia.

17.2.27. Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

18. SANÇÕES:

18.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposi�vos legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas nesta requisição.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa, sobre a
parcela inadimplida do contrato.

18.3. Se a adjudicatária se recusar a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez
por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato.

18.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Sistema Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e nos
Sistemas Estaduais.

18.5. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do
Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garan�a, caso houver. Mantendo-se o
insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

18.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

18.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base na legislação vigente.

18.8. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação, cabível somente até a
segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significa�vo.

18.9. São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e dos Decretos Estaduais:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

18.10. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração come�da e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

18.11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem,
conforme o caso:
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Tabela de Multas
 

Item Descrição de infração Grau Multa*
1 Executar serviço ou fornecer de bens incompletos, palia�vo subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência; 02  
2 Recusar-se a executar serviço ou fornecer os bens, determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo jus�ficado; por ocorrência; 04 1,6% por dia
3 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços ou bens adquiridos contratados por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2 % por dia
4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência 05 3,2% por dia
5 Permi�r situação que cria possibilidade ou cause danos �sico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência; 06 4,0% por dia
6 Inexecução total do contrato; 10 10%

Para os Itens a seguir, deixar de:
7 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência; 01 0,2% por dia
8 Subs�tuir funcionários que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do órgão, por funcionário, por dia; 01 0,2% por dia
9 Iniciar execução de serviço ou fornecimento dos bens, nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, por ocorrência; 02 0,4% por dia

10 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02 0,4% por dia
11 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 03 0,8% por dia
12 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8% por dia
13 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e por ocorrência; 05 3,2% por dia

 

 

18.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.13. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

18.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

18.15. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente jus�ficados e comprovados, e
sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

18.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

18.17. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

18.18. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

18.19. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das previstas no Termo de Referência.

18.20. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções previstas, que poderão ser aplicadas
cumula�vamente.

18.21. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administra�vo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

 

19. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garan�do o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I – não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II – não entregar a documentação exigida no edital;

III – apresentar documentação falsa;

IV – causar o atraso na execução do objeto;

V – não man�ver a proposta;
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VI – falhar na execução do contrato;

VII – fraudar a execução do contrato;

VIII – comportar-se de modo inidôneo;

IX – declarar informações falsas; e

X – cometer fraude fiscal.

19.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou re�rar a nota de empenho, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

19.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa;

19.4. As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

19.5. As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela
administração pública;

19.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

19.7. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

19.8. Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados à par�r da sua assinatura, e eficácia a par�r da publicação no Diário Oficial do Estado.

20.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, não estando sujeitos à atualização monetária.

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. O serviço licitado somente poderá ser subs�tuído mediante comprovação da contratada de fator de impedimento por força maior, e desde que haja anuência da contratante, sendo o objeto subs�tuto de igual ou superior valor e
qualidade em relação ao material licitado.

21.2. O gestor responsável em gerir a Ata de Registro de Preços será a Gerência de Compras ou servidor designado por eles.

21.3. Após assinatura da Ata de Registro de Preços, os órgãos par�cipantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à
indicação do fornecedor e respec�vos preços a serem pra�cados.

21.4. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação do objeto deste Termo de Referência, será sempre consultado a Superintendência de Desporto Educacional, Arte e Educação desta Secretaria, sendo deste o parecer
defini�vo.

 

 

Jeane Arantes da Silva
Analista

 
 
 

Elaine Alves de Araújo Campos
Gerente de Compras

 

Após análise dos autos por meio do Termo de Referência, a Superintendência de Desporto Educacional, Arte e Educação/SDE, manifesta-se favorável ao prosseguimento do feito.
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Marco Antonio Santos Maia
Superintendente de Desporto Educacional, Arte e Educação

 

Adoto e autorizo o presente TERMO DE REFERÊNCIA, quanto ao procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, no Sistema Registro de Preços, para futura contratação de Empresa Especializada em serviços de hospedagem,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento, visando atender os eventos vinculados a Superintendência de Desporto Educacional, Arte e Educação da Secretaria de Estado da Educação do Estado de
Goiás.

 

Prof.ª Aparecida de Fá�ma Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado da Educação

 
 
 

 
 
 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 031/2023 – SEDUC

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP - MENOR PREÇO
PROCESSO N° 2023.0000.605.2434

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 

 

Aos XX dias do mês de XXX de 2023, pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.705/0001-20, ora representada pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, PROFª. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, RG nº 368625–SSP/RO e CPF/MF sob o nº 329.607.192-04, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, pelo
Decreto Estadual nº 7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto Estadual nº 9.666 de 21 de maio de 2020, Decreto Estadual nº 7.425/2011, Lei Complementar nº 117/2015 e demais normas vigentes à matéria e pelas condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme a classificação das propostas de preços apresentadas quando da realização do Pregão Eletrônico SRP nº 031/2023-SEDUC (�po menor preço por lote) e homologação pela Secretária de
Estado da Educação, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem sob demanda, por meio de Ata
de Registro de Preço, para atender a Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, na realização dos diversos eventos, programados por meio das Unidades administra�va pertencentes a esta Secretaria, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme as disposições con�das no Termo de Referência para atendimento de eventos a serem promovidos pela Superintendência de Gestão Administra�va no âmbito da Secretaria de Estado da Educação. (Processo
2023.0000.605.8178).

 

FORNECEDOR:CNPJ:

Item Especificação Unidade Quan�dade Valor Unitário R$ Valor Total R$
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem sob demanda, para atender a Superintendência de Desporto Educacional, Arte e Educação e
demais unidades da Secretaria Estadual de Educação, na realização de diversos eventos a serem realizados pela Secretaria, conforme as disposições con�das no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 031/2023, seus anexos e Proposta(s)
apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s) no(s) lote(s)____.

Parágrafo 1º – O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços
apresentada(s) pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo n° 2023.0000.605.8178 que a originou.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Parágrafo 1º – A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da sua assinatura e eficácia a par�r da publicação no Diário Oficial, sem alteração dos quan�ta�vos originalmente
registrados, em obediência ao art. 23 da Lei Estadual nº 17.928/2012. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidades e quan�dades necessárias, até o limite estabelecido.

Parágrafo 2º – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

Parágrafo 3º – A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE POR ÓRGÃO PARTÍCIPE E DA UTILIZAÇÃO DA ATA

Parágrafo 1º – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante prévia
consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2º – Os órgãos e as en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize
a sua u�lização e indique os possíveis fornecedores e respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3º – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.

Parágrafo 4º – A liberação da par�cipação na Ata de Registro de Preços resultante de licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e en�dades não par�cipantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quan�ta�vos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 5º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este úl�mo ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas
editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO

Parágrafo 1º - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por Instrumento Contratual e deverá seguir as caracterís�cas, prazos de entrega e locais constantes no Anexo I - Termo de Referência – do Edital.

Parágrafo 2º - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

Parágrafo 1º - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente
ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Parágrafo 2º - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

Parágrafo 3º - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº
8.666/93.

Parágrafo 4º - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o período compreendido entre o primeiro e o úl�mo dia do mês, conforme estabelecido no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.
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Parágrafo 5º - A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quan�ta�vo efe�vamente prestado no período de referência.

Parágrafo 6º - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o
inves�mento necessário à implantação do referido objeto.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

Parágrafo 1º – Os órgãos par�cipantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e
respec�vo preço a ser pra�cado.

Parágrafo 2º – A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez)
dias a par�r da no�ficação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo III do Edital), podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra mo�vo jus�ficado.

Parágrafo 3º – A recusa injus�ficada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a
aceitar a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4º – O contrato terá vigência imediata com a emissão da Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE, ex�nguindo-se com a entrega integral con�da na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo 5º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo 6º - Cada Órgão Par�cipe será responsável pela efe�vação da contratação advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo III do Edital.

Parágrafo 7º – Cabe ao órgão Par�cipe indicar o gestor do contrato.

Parágrafo 8º – Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do Contratado.

Parágrafo 9º – Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DA PROPONENTE

Parágrafo 1º - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pela SEDUC quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II. Não re�rar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

IV. Es�verem presentes razões de interesse público, devidamente jus�ficadas.

V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

Parágrafo 2º - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, por intermédio de processo administra�vo específico, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Parágrafo 3º - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da SEDUC.

Parágrafo 4º - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

Parágrafo 1º - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante jus�fica�va da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quan�ta�vos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às
alterações contratuais.

Parágrafo 2º - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

Parágrafo 3º - Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, a SEDUC como Órgão Gerenciador, deverá:

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao pra�cado pelo mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 4º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, a SEDUC poderá:

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

Parágrafo 5º - Não havendo êxito nas negociações, a SEDUC procederá a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA NONA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA

Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prá�ca de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quan�ta�vos de contratação
definidos pelos par�cipantes da Ata;

II - conduzir os procedimentos rela�vos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos par�cipantes, a qualificação mínima dos respec�vos gestores
contratuais indicados;

IV – buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às caracterís�cas técnicas do objeto a ser registrado;

V – garan�r que a adesão de órgãos não par�cipantes não ultrapasse os quan�ta�vos previstos neste Decreto.

Parágrafo 2º – O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será servidor da Superintendência de Desporto Educacional, Arte e Educação da SEDUC, especialmente designado para tal, com assessoramento que julgar
per�nente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo 1º – Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, não ultrapassando o período de 01 (um) ano, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública que não tenha par�cipado do certame
licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2º – Os órgãos e as en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua u�lização e
indique os possíveis fornecedores e respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3º – A liberação da par�cipação na Ata de Registro de Preços resultante de licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e en�dades não par�cipantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quan�ta�vos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este úl�mo ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas
editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.

Parágrafo 5º – Cabe ao órgão par�cipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93, compete:

I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respec�vas alterações, porventura ocorridas, com o obje�vo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o
procedimento licitatório;

II – promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respec�vos quan�ta�vos e os valores a serem pra�cados, encaminhando, posteriormente, as
informações sobre a contratação efe�vamente realizada;

III - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores pra�cados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à
sua u�lização;

IV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos rela�vos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências rela�vas à entrega, às caracterís�cas e origem
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo 1º – A Contratada deverá prestar os serviços, fornecendo apartamentos em perfeitas condições de uso e conservação, de acordo com as especificações con�das nesta Solicitação de Bens e Serviços, após assinatura do Contrato;

Parágrafo 2º – Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos constantes do termo de Requisição;

Parágrafo 3º – A CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições con�das no art.
39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

Parágrafo 4º – A CONTRATADA deverá observar as demais normas e condições necessárias à segurança, saúde/higiene e conservação/manutenção do meio de hospedagem, para atendimento ao consumidor;

Parágrafo 5º – A CONTRATADA, deverá prestar os serviços especificados no Termo de Referência, com a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente
qualificado, com capacidade para atender as quan�dades informadas na planilha de hospedagem do(s) item(ns) vencido(s) e contratado(s), visando atender as necessidades da CONTRATANTE com maior rapidez;

Parágrafo 6º – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, (inclusive sanitária) por parte da CONTRATANTE, para acompanhar prestação dos
serviços, obrigando se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas a�vidades;
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Parágrafo 7º – Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens,
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;

Parágrafo 8º – Manter a máxima integração entre a SEDUC, em relação à organização do evento, de modo a assegurar a qualidade dos serviços;

Parágrafo 9º – Manter permanente entendimento com a SEDUC, obje�vando-se evitar interrupções ou paralisações nas execuções dos serviços

Parágrafo 10º – Deverá a (as) empresa (as) vencedora do certame, encarregar-se de repor, reparar, corrigir, reconstruir ou subs�tuir, de imediato no todo ou em partes, os serviços contratados que apresentarem por qualquer mo�vo,
defeitos, insuficiência e ou incorreções, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da no�ficação que lhe for entregue oficialmente;

Parágrafo 11º – Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, comerciários e fiscais, tais como impostos, taxas e multas resultantes da execução dos serviços, previstos na legislação vigente;

Parágrafo 12º – Arcar com todos os custos referentes à mão de obra e com todo o material necessário para a execução dos serviços solicitados;

Parágrafo 13º – Respeitar a entrega do serviço, conforme a duração do Evento;

Parágrafo 14º – A Contratada deverá levar em consideração as normas higiênicas e sanitárias que regem a matéria em especial as de salubridade;

Parágrafo 15º – Cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel desempenho dos serviços especificados;

Parágrafo 16º – Comunicar, de imediato do acontecimento, a Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços;

Parágrafo 17º – Prestar todos os esclarecimentos solicitados, a qualquer tempo, pela Contratante;

Parágrafo 18º – Responder, nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis;

Parágrafo 19º – Possuir cadastro do Ministério de Turismo – Mtur, conforme Lei do Turismo nº 11771/08, que dispõe sobre a Polí�ca Nacional de Turismo; define as atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e
es�mulo ao setor turís�co; revoga a Lei nº 6505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294 de 21 de novembro de 1986, e disposi�vos da Lei nº 8.181 de 28 de março de 1991;

Parágrafo 20º – Permi�r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per�nente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalização;

Parágrafo 21º – O licitante vencedor se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, in�mações, ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria de Estado de Educação, o nome do seu preposto, seu endereço
comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para contato;

Parágrafo 22º – O licitante se obriga acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação informados e responder as comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia;

Parágrafo 23º – Deverá possuir acomodações para hóspedes PcD (Pessoa com Deficiência);

Parágrafo 24º – óspedes Pessoa com Deficiência - PcD: A Contratada deverá ter seu imóvel adaptado para hospedar pessoas com deficiência (PcD) de acordo com a Lei 13.146/2015, e, ABNT NBR 9050:2004, ou adaptações semelhantes,
que tragam resultados prá�cos e não incômodos ou constrangedores e que possibilitem uma perfeita integração entre a pessoa PcD e as dependências do imóvel e também aos serviços disponíveis;

Parágrafo 25º – Deverá dispor de condições de acessibilidade arquitetônica como rampa de acesso, barras e portas que permitam a passagem de cadeiras de rodas para atender pessoas portadoras de necessidades especiais;

Parágrafo 26º – Dispor para consumo em suas dependências de água mineral sem gás e copos descartáveis, em quan�dade suficiente para atender a todos os hóspedes par�cipantes dos Jogos Estudan�s de Goiás e Fes�val Arte Educa�vo
de Goiás, durante o evento, em bebedouro com resfriamento 24 (vinte quatro) horas ininterruptas por dia, em recinto com acesso livre, ou em garrafinhas de águas disponibilizadas nos quartos em frigobar com reposição realizada por
período do dia;

Parágrafo 27º – Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo 1º – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais,
garan�do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não man�ver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e
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X - cometer fraude fiscal.

Parágrafo 2º – A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou re�rar a nota de empenho, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

Parágrafo 3º – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa;

Parágrafo 4º – As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

Parágrafo 5º – As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va
recusada pela administração pública;

Parágrafo 6º – A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo 7º – As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

Parágrafo 8º –Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo 1º - Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente
entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCM).

Parágrafo 2º - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente
comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCM), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula
arbitral. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos ..............dias do mês de .........................de 2023.
 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
________________________________________

Secretária de Estado da Educação
 
 
 

Pelo FORNECEDOR (ES):
___________________________________

 
Representante Legal

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. V, ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E INC. XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988
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.................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins
do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, da não-realização, no estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo, na condição de aprendizes, a par�r de 14 (quatorze) anos.

 

Local, ____________, de __________, de________________ .
 
 

_____________________________________________________________
Assinatura e carimbo

 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2023

Processo nº 2023.0000.605.8178

 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:

Banco: Agência: (nome/n°) Conta Corrente:

Dados do Signatário – para assinatura do contrato
Nome: Cargo:
Nacionalidade: Iden�dade: CPF:

Item Especificações do Produto/Marca Unidade Quan�dade Preço Unitário COM ICMS
(R$)

Preço Total COM ICMS
(R$)

Preço Unitário SEM ICMS
(R$)

Preço Total SEM ICMS
(R$)

        
Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):
Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):
Convênio ICMS? Sim – ( ) Não – ( )
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.- Observar as exigências constantes deste Edital.- Declaro que a validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data de abertura
da licitação.- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do ar�go 6º do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo
ar�go 3º do Decreto Estadual n° 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, rela�vas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual, ficando man�do o crédito (Convênio ICMS 26/03).- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos,
embalagens, seguro, frete e até o des�no e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas
as normas per�nentes à matéria.- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos rela�vos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital
da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
 
 
 
 

ANEXO V
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE CADASTRAL – CRC
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A licitante poderá apresentar o CRC em subs�tuição aos documentos rela�vos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, conforme listados abaixo:

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 – Documentos Pessoais (cópias auten�cadas válidas):

1.1.1 – Sociedade Empresarial Limitada, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Cédula de Iden�dade, CPF do (s) representante (s) legal (is), do sócio (s),
procurador (es), Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal – CNPJ da (s) empresa (s) sócia (s) quo�sta (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.

1.1.2 – Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de Iden�dade, CPF de todos os Diretores e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal – CNPJ da (s) empresa (s), sócia (s)
quo�sta (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.

1.2 – Ato cons�tu�vo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respec�vas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.

1.2.1 – Sendo o interessado, Sociedade Comercial, Ins�tuto, Coopera�va ou Sociedade anônima: apresentar a ata de eleição de seus administradores, na forma legal;

1.2.2 – Sendo o interessado, Empresário Individual: apresentar Requerimento do Empresário, expedido pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República e registrado na Junta Comercial do domicílio do
interessado.

1.2.3 – Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a inscrição do ato cons�tu�vo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

1.3 – Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e a a�vidade empresarial assim o exigir.

1.4 – Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade empresarial assim o exigir (Ex.: ANEEL, ANATEL, Vigilância Sanitária, Licença Ambiental, ANVISA).

1.5 – Cer�dão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente, comprovando a condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (em atenção ao ar�go 1º e 8º da IN nº 103 de 30/04/2007 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC), expedido pela Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do ar�go 3º
da Lei Complementar 123/2006. 1.6 - Comprovante de inscrição do CNPJ, emi�do pela Receita Federal do Brasil, expedido no ano vigente.

 

2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA

2.1 – Balanço Patrimonial (Termo de abertura, a�vo, passivo, Demonstra�vo do Resultado do Exercício – DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do úl�mo exercício social.

2.1.1 – Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em cartório (quando a Lei permi�r), do domicílio do interessado, apresentados paginados, de forma sequencial (em atenção à IN nº 107/2008-DNRC) e com
todas as folhas assinadas pelo interessado e pelo contador responsável (em atenção ao O�cio-Circular nº 116/2007-DNRC);

2.1.2 – É vedada a subs�tuição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios;

2.1.3 – No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização, deverá ser preenchido e enviado o formulário que encontra-se disponível no Site: “comprasnet.go.gov.br” ícone Cadastro de Fornecedor, “Formulário de
Dados Patrimoniais”, assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com reconhecimento de firma de ambos. Os valores do “Formulário de Dados Patrimoniais” deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis
que compõem o livro diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital – SPED do úl�mo exercício social. É de total responsabilidade da empresa as informações enviadas, inclusive passível de penalidades caso os dados não sejam
verídicos.

2.2 – Em observância à legislação per�nente aquele interessado que se encontra obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital, deverá apresentar cópia impressa do arquivo transmi�do ao Sistema Público de Escrituração
Digital – SPED da Receita Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega, Termo de abertura, a�vo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e Termo de Encerramento do úl�mo exercício social.

2.3 – Sendo o interessado um Micro Empreendedor Individual – MEI, empresa enquadrada como Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP e optar por não apresentar o solicitado no item 2.1, deverá apresentar Declaração
devidamente preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se encontra no Site: “comprasnet.go.gov.br” ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração de Isenção do Balanço Patrimonial, de acordo com a prerroga�va do ar�go
2-A do Decreto Estadual nº 7.466/2011.

“Art. 2º- A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
úl�mo exercício social.”

2.4 – Cer�dão Nega�va de falência ou concordata expedida por Cartório de Distribuidor de Ações e Falência e Concordata do domicílio da empresa.

 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (CERTIDÃO NEGATIVA)

3.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás (Cer�dão de Débito Inscrito em Dívida A�va – Nega�va);

3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado;

3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado;
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3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emi�da com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida pela Receita Federal (Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida
A�va da União);

3.5 – Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF (Cer�ficado da Regularidade do FGTS – CRF);

3.6 – Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhista);

3.7 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do interessado, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual (Ex.: Comprovante de
inscrição estadual ou Comprovante de inscrição municipal).

 

Notas:

1) Caso seja apresentado o Cer�ficado de Regularidade Cadastral - CRC, emi�do pelo Cadastro de Fornecedores da Gerência de Aquisições Corpora�vas da SEAD, este deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado.
Caso o CRC apresente “status irregular”, será assegurado à licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular na própria sessão.

2) A licitante que não tenha apresentado o balanço, nos termos do item 3 acima para a consecução do CRC, dever também apresentá-lo para análise.

 
 
 
 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO

 

 

Ref.: Processo n° 2023.0000.605.8178

 

 

................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a) ......................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº............................... e do CPF/MF nº...................DECLARA:

 

1º) Sob as penas cabíveis, que não u�liza, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a par�r
de 14 (catorze) anos, nos termos do art. 43, XIII, do Decreto Estadual nº 9.666/2020.

2º) Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 031/2023, objeto do Processo nº 2023.0000.605.8178, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica,
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

3º) Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no item 26 do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 031/2023.

4º) Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau,
com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5º) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 031/2023, ensejará aplicação de penalidade à Declarante.

 

..................................................
(data)

....................................................
(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

 

 

 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2023

Processo nº 2023.0000.605.8178

 

 

A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº _____________ e do CPF nº ______________,
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a ap�dão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar Federal nº 123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do ar�go 3º da referida Lei.

 

 

Local e data
 

___________________________________________
Representante legal

 

 

Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, obje�vando os bene�cios da Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidades
previstas neste Edital.

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL
 

Contrato nº_________ que celebram o ESTADO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA DA ESTADO DA EDUCAÇÃO, e a empresa ___________________, para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

 

DAS PARTES:

 

CONTRATANTE

 

O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, inscrita no CNPJ nº 01.409.705/0001-20, com sede na Quinta Avenida, nº 212, Qd. 71, Setor Leste Vila Nova, Goiânia - GO, com assento na Lei Complementar nº
164, de 07 de julho de 2021, pela Secretária de Estado da Educação, Profª. Aparecida de Fá�ma Gavioli Soares Pereira, brasileira, casada, professora, RG nº 368625–SSP/RO e CPF/MF sob o nº 329.607.192-04, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

 

CONTRATADA
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____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________________, tendo como representante (s) legal
(is) os Srs. (as) __________________________________, inscrito (s) no CPF sob o nº _________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 031/2023, aberto em _____/2023, na forma da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520 de
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais normas per�nentes à matéria, homologado pela Secretária de Estado da Educação, conforme Termo de Homologação, tudo constante do processo administra�vo nº
2023.0000.605.8175 o qual faz parte do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de hospedagem sob demanda, para atender a Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, na realização dos diversos eventos, programados por meio das Unidades
administra�va pertencentes a esta Secretaria, conforme cronograma descrito no ANEXO I do Termo de Referência.

 

Item Especificação Unidade Quan�dade Valor Unitário R$ Valor TotalR$
      

VALOR TOTAL:  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1.O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ _____________________(_____________________), conforme Termo de Homologação do Pregão.

4.2. A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho nº ______, de ____/____/____, referente ao período de _________________________, no total de R$ _________________________(________________).

4.2.1. No exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respec�vos Orçamentos e Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício, a
respec�va Nota de Empenho es�ma�va e, havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho Complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

4.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e encargos devidos em razão da execução deste contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. Após a entrega dos bens ou prestação dos serviços, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente na Secretaria de Estado da Educação;

5.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de contratação da SEDUC a que se refere, para facilitar a remessa do documento para atestação pelo Gestor;

5.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor competente. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica
condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual nº 9.561/2019;

5.4. Os pagamentos somente serão efe�vados por meio de crédito em conta-corrente em qualquer ins�tuição financeira em que o favorecido seja corren�sta, nos termos da Lei Estadual n.º 21.434/2022.

5.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento es�pulado no item 5.3 passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação, obedecida, em qualquer caso, a ordem
cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual nº 9.561/2019;

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.7. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, a SEDUC efetuará as devidas retenções nos pagamentos;

5.8. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
correspondente ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;
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I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100;

5.9. O valor a ser pago à Contratada corresponde ao montante estabelecido no Termo de Referência;

5.10. A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quan�ta�vo efe�camente prestado no período de referência;

5.11. Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o inves�mento
necessário à implantação do referido objeto.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deverá prestar os serviços, fornecendo apartamentos em perfeitas condições de uso e conservação, de acordo com as especificações con�das na Solicitação de Bens e Serviços, após assinatura do Contrato;

6.2. Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos constantes desse Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII da
Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

6.4. A CONTRATADA deverá observar as demais normas e condições necessárias à segurança, saúde/higiene e conservação/manutenção do meio de hospedagem, para atendimento ao consumidor;

6.5. A CONTRATADA, deverá prestar os serviços especificados neste Contrato, com a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente qualificado, com capacidade
para atender as quan�dades informadas na planilha de hospedagem do(s) item(ns) vencido(s) e contratado(s), visando atender as necessidades da CONTRATANTE com maior rapidez;

6.6. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, (inclusive sanitária) por parte da CONTRATANTE, para acompanhar prestação dos serviços,
obrigando se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas a�vidades;

6.7. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;

6.8. Manter a máxima integração entre a SEDUC, em relação à organização do evento, de modo a assegurar a qualidade dos serviços.

6.9. Manter permanente entendimento com a SEDUC, obje�vando-se evitar interrupções ou paralisações nas execuções dos serviços.

6.10. Deverá a (as) empresa (as) vencedora do certame, encarregar-se de repor, reparar, corrigir, reconstruir ou subs�tuir, de imediato no todo ou em partes, os serviços contratados que apresentarem por qualquer mo�vo, defeitos,
insuficiência e ou incorreções, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da no�ficação que lhe for entregue oficialmente.

6.11. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, comerciários e fiscais, tais como impostos, taxas e multas resultantes da execução dos serviços, previstos na legislação vigente.

6.12. Arcar com todos os custos referentes à mão de obra e com todo o material necessário para a execução dos serviços solicitados;

6.13. Respeitar a entrega do serviço, conforme a duração do Evento.

6.14. A Contratada deverá levar em consideração as normas higiênicas e sanitárias que regem a matéria em especial as de salubridade.

6.15. Cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel desempenho dos serviços especificados.

6.16. Comunicar, de imediato do acontecimento, a Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços.

6.17. Prestar todos os esclarecimentos solicitados, a qualquer tempo, pela Contratante.

6.18. Responder, nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis.

6.19. Possuir cadastro do Ministério de Turismo – Mtur, conforme Lei do Turismo nº 11771/08, que dispõe sobre a Polí�ca Nacional de Turismo; define as atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e es�mulo ao
setor turís�co; revoga a Lei nº 6505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294 de 21 de novembro de 1986, e disposi�vos da Lei nº 8.181 de 28 de março de 1991;

6.20. Permi�r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per�nente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalização.

6.21. O licitante vencedor se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, in�mações, ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria de Estado de Educação, o nome do seu preposto, seu endereço
comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para contato.

6.22. O licitante se obriga acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação informados e responder as comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia.

6.23. Deverá possuir acomodações para hóspedes PcD (Pessoa com Deficiência).

6.24. Hóspedes Pessoa com Deficiência - PcD: A Contratada deverá ter seu imóvel adaptado para hospedar pessoas com deficiência (PcD) de acordo com a Lei 13.146/2015, e, ABNT NBR 9050:2004, ou adaptações semelhantes, que
tragam resultados prá�cos e não incômodos ou constrangedores e que possibilitem uma perfeita integração entre a pessoa PcD e as dependências do imóvel e também aos serviços disponíveis;

6.25. Deverá dispor de condições de acessibilidade arquitetônica como rampa de acesso, barras e portas que permitam a passagem de cadeiras de rodas para atender pessoas portadoras de necessidades especiais.

6.26. Dispor para consumo em suas dependências de água mineral sem gás e copos descartáveis, em quan�dade suficiente para atender a todos os hóspedes par�cipantes dos Jogos Estudan�s de Goiás e Fes�val Arte Educa�vo de Goiás,
durante o evento, em bebedouro com resfriamento 24 (vinte quatro) horas ininterruptas por dia, em recinto com acesso livre, ou em garrafinhas de águas disponibilizadas nos quartos em frigobar com reposição realizada por período do
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dia.

6.27. Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar o recebimento dos serviços verificando se os mesmos estão em conformidade com cláusulas contratuais e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos serviços;

7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, sob o aspecto quan�ta�vo e qualita�vo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente designado, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;

7.4. Realizar os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garan�da a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações
contratuais;

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada a qualquer tempo;

7.6. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas nesta Solicitação de
Bens e Serviços;

7.7. No�ficar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administra�vas;

7.8. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Instrumento de Requerimento;

7.9. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido nos controle dos serviços prestados.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

8.1. Os Serviços e Produtos descritos neste Contrato deverão ser executados à Contratante nos prazos previstos, conforme ANEXO I deste instrumento. O início do prazo será contado a par�r da Ordem de Serviço/fornecimento ou outro
meio que o equipare, emi�da pelo Gestor do contrato;

8.2. A contratada deverá comunicar a área Gestora responsável pela emissão da Ordem de Serviço/fornecimento, com antecedência de até 10 (dez) dias, qualquer eventualidade.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A exigência da garan�a contratual visa a proteção do erário, garan�a do bom andamento das licitações, e segurança quanto ao cumprimento dos contratos, na medida em que a garan�a apresentada tem o viés de assegurar que o
licitante possui capacidade de cumprir as condições, custos e prazos assumidos na assinatura do contrato e ainda, eventualmente cobrirá possíveis prejuízos causados caso o contrato não seja cumprido conforme es�pulado entre as
partes;

9.2. A empresa CONTRATADA prestará garan�a no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas contados da devida no�ficação feita pela SEDUC, em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no ar�go 56 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber:

a) Caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública;

b) Seguro garan�a; e

c) Fiança bancária.

9.3. O prazo para entrega da garan�a poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, caso necessário, desde que a jus�fica�va fundamentada seja previamente apresentada para análise do CONTRATANTE antes de expirado o
prazo inicial;

9.4. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, só será aceita caso assegure o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela SEDUC à CONTRATADA; e

d) Obrigações trabalhistas, e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

9.5. O CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.5.1 Na modalidade Seguro-Garan�a, este será feito mediante entrega da competente apólice emi�da por en�dade em funcionamento no País, tendo como segurado a SEDUC, cobrindo o risco de descumprimento de cláusula contratual,
pelo prazo de vigência do Contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação sempre que o ajuste for prorrogado, independente de no�ficação do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;

9.5.2. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto à Caixa Econômica Federal, em Conta corrente do CONTRATANTE com correção monetária, nominal a Secretaria de Estado da Educação-
SEDUC, para os fins específicos a que se des�na, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência;
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9.5.3. Na modalidade de fiança bancária, o fiador deverá declarar expressamente sua renúncia aos bene�cios do art. 827, do Código Civil Brasileiro;

9.5.4. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;

9.5.5. O CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria;

9.5.6. A garan�a prestada poderá ser re�da defini�vamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

9.5.7. Para a garan�a do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar �tulos da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compa�vel com o valor a ser garan�do no contrato, preferencialmente em consonância com
as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei n.º 10.179, de 06 de fevereiro de 2001;

9.5.8. A inobservância do prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da assinatura do termo contratual fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

9.5.9. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a SEDUC a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666,
de 1993;

9.5.10. O CONTRATANTE fica autorizada a u�lizar a garan�a para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu Preposto ou de quem
em seu nome agir;

9.5.11. A autorização con�da no item acima é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

9.5.12. A garan�a será res�tuída automa�camente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de ex�nção contratual previstas em lei, somente
após comprovação de que a empresa executou todos os serviços decorrentes da contratação;

9.5.13. A devolução da garan�a contratual pressupõe, por sua essência, a plena sa�sfação de todas as obrigações contratuais;

9.5.14. A devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, será acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.5.15. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes no art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo adi�vo, providenciar a devida renovação da
garan�a prestada, com validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do contrato;

9.5.16. Nas hipóteses em que a garan�a for u�lizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu
Preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente no�ficada, recompor o valor total
dessa garan�a.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.2. Ultrapassado o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o contrato poderá ser reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao
Consumidor – SNIPC, de acordo com a fórmula abaixo:

R = P0 x [(IPCAn / IPCA0)-1]

Onde:

R = parcela de reajuste;

P0 = Preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do úl�mo reajuste;

IPCAn = número do índice IPCA referente ao mês do reajuste;

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, úl�mo reajuste.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Termo de Referência e no contrato, além das demais cominações
legais, garan�do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I – não assinar o contrato;

II – não entregar a documentação exigida no Termo de Referência;

III – apresentar documentação falsa;

IV – causar o atraso na execução do objeto;

V – não man�ver a proposta;
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VI – falhar na execução do contrato;

VII – fraudar a execução do contrato;

VIII – comportar-se de modo inidôneo;

IX – declarar informações falsas; e

X – cometer fraude fiscal;

11.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

11.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa;

11.4. As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

11.5. As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela
administração pública;

11.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

11.7. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

11.8. Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

São formas/hipóteses de rescisão:

11.1 Mútuo interesse e acordo entre as partes, atendida a conveniência da CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a CONTRATADA direito de receber o valor dos serviços
executados;

11.2 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à CONTRATADA a devolução da garan�a, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato; e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta;

11.3 Unilateralmente pela CONTRATANTE sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, após apuração de responsabilidade em razão de qualquer das condutas previstas no item
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

11.4 Unilateralmente, pela CONTRATANTE, por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administra�vo a que se refere o contrato;

11.5 Proposto pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato;

11.6 Proposto pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à CONTRATADA optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

11.7 Proposto pela CONTRATADA, em decorrência do atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

11.8 Proposto pela CONTRATADA, na hipótese de não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

11.9 Proposto por qualquer das partes, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do contrato;

11.10 Os casos de rescisão unilateral acarretarão as consequências previstas no Ar�go 80 da Lei federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas no contrato e na legislação de regência.

11.11 Estarão assegurados os direitos da Administração nos casos de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

12.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quan�dade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da
convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da
administração, quando solicitado pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo órgão Gerenciador;

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não sendo admi�da qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei Estadual nº. 17.928/2012;

13.2.1. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quan�dades necessárias, até o limite estabelecido.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO

15.1. Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 031/2023, vinculando-se ao Processo nº 2023.0000.605.8178 e a proposta da Contratada.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGISTRO E FORO

17.1. O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

17.2. Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 17.928/2012, Decreto Estadual nº 9.666/2020, Decreto Federal nº 10.024/2013, Lei
Federal nº 8.666/93 e, suple�vamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer dúvidas ou li�gios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

 

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e desejados efeitos.

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, ______ do mês de ________________ de 2023.

 
 

CONTRATANTE:
 
 
 
 

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA
Secretária de Estado da Educação

 
 
 

CONTRATADA:
 
 
 

________________________________________
 

TESTEMUNHAS:
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1_________________________________

Nome:

CPF:

 

 

 

 

2_________________________________

Nome:

CPF:

GOIÂNIA, 01 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGO, Gerente, em 05/12/2023, às 10:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE DE MELO SANTOS SILVA, Pregoeiro (a), em 05/12/2023, às 11:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 54413776 e o código CRC 34015836.

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVENIDA QUINTA AVENIDA 212 Qd.71 Lt.S/L, S/N - Bairro SETOR LESTE VILA NOVA - GOIÂNIA - GO - CEP 74643-030.  

Referência: Processo nº 202300006058178 SEI 54413776
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